
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 50/2020

(UASG 926334)

Processo Nº 00063-00003573/2020-49

OBJETO VALOR TOTAL ESTIMADO

Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de
equipamentos  para  as  áreas  técnicas  da  Fundação
Hemocentro de Brasília.

 R$  1.209.667,91  (um  milhão,  duzentos  e  nove
mil seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e
um centavos).

REGISTRO DE PREÇOS MODO DE DISPUTA CRITÉRIO DE JULGAMENTO
VARIAÇÃO MÍNIMA DE

LANCE

Sim Aberto Menor Preço 0,35%

LICITAÇÃO EXCLUSIVA
ME/EPP?

COTA RESERVADA ME/EPP? EXIGE AMOSTRA? EXIGE GARANTIA?

Não Não Sim Não

PEDIDOS DE
ESCLARECIMENTOS E

IMPUGNAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

ABERTURA DAS
PROPOSTAS

INÍCIO DA SESSÃO
DE DISPUTA DE

PREÇOS

Até 17:00 horas do dia
17/12/2020

pelo endereço
licitacao@?b.df.gov.br

Até 10:00 horas do dia 23/12/2020 
pelo comprasgovernamentais.gov.br

Às 10:00 horas do dia
23/12/2020

Às 10:00 horas do
dia 23/12/2020

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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Requisitos básicos:
- SICAF ou documentos equivalentes
- CerBdão NegaBva de Débito emiBda pela Secretaria de Economia do Distrito Federal (Apenas empresas com
domicílio ou sede fora do Distrito Federal)
- Consulta consolidada do TCU ou documentos equivalentes (CerBdões do TCU, CNJ, CEIS, CNEP)
- CerBdão NegaBva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial

O  Distrito  Federal,  representado  pela  FUNDAÇÃO  HEMOCENTRO  DE  BRASÍLIA,  torna

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
do Bpo MENOR PREÇO, para REGISTRO DE PREÇOS,  para eventual  aquisição do objeto especificado no

Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela(s) Lei(s) nº 10.520/2002 e 13.979/2020 , pelo Decreto
Federal  nº  10.024/2019,  recepcionado no DF pelo  Decreto distrital  nº  40.205/2019,  pela Lei  do DF nº

4.611/2011  , pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos distritais nº 39.103/2018, 36.520/2015,
35.592/2014 e 26.851/2006 e alterações posteriores, pelo Parecer Referencial nº 10/2020- PGCONS/PGDF

que aprova a  presente  minuta  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  nº  8.666/1993,  além  das  demais  normas
perEnentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, uBlizando-se,  para tanto, os
recursos da criptografia e autenBcação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  a  página  eletrônica

www.comprasgovernamentais.gov.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: receber, examinar e
decidir as impugnações e pedidos de esclarecimento ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;  dirigir  a  etapa de lances;  verificar  e julgar  as  condições de
habilitação;  sanear  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  de

habilitação e sua validade jurídica;  receber,  examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando manBver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído

à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.hemocentro.df.gov.br e no endereço

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

1. DO OBJETO

1.1. Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  equipamentos  para  as  áreas  técnicas  da
Fundação  Hemocentro  de  Brasília,  conforme  especificações  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de

Referência constante do Anexo I do Edital.

2. DA DESPESA 

2.1. O  valor  esBmado  da  licitação  é  de  R$  1.209.667,91  (um  milhão,  duzentos  e  nove  mil
seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos).
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3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1. Os  documentos  que  integram  o  Edital  serão  disponibilizados  no  portal
Comprasgovernamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br) e na página da Fundação Hemocentro de
Brasília (www.hemocentro.df.gov.br), podendo igualmente ser obBdos diretamente no Centro de Compras

da Fundação Hemocentro de Brasília, Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco
03,  Asa  Norte,  Brasília-DF,  CEP  70710-908,  nos  dias  úteis,  no  horário  das  08:00  horas  às  17:00  horas,

mediante  requerimento  da  Licitante  interessada  ao  chefe  do  setor  de  compras,  assinada  pelo  seu
representante legal, devendo fornecer CD/DVD ou levar pen-drive, cartão de memória ou SSD.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. A impugnação ao presente Edital e seus anexos deverá ser dirigida ao Pregoeiro, até 3 (três)

dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, às 10:00 horas do dia 23/12/2020,
mediante  peBção  a  ser  enviada  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  através  do  e-mail
licitacao@?b.df.gov.br. A impugnação deve estar devidamente idenBficada (CNPJ, razão social,  nome do

representante legal e comprovação de poderes para representar a impugnante, se pessoa jurídica, e nome
completo e CPF, se pessoa Wsica).

4.2. Apresentada  a  impugnação,  caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela
elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da

data de recebimento da impugnação.

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, podendo ser concedido o efeito suspensivo por
ato do Pregoeiro, devidamente moBvado nos autos do processo.

4.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

4.5. A impugnação feita tempesBvamente pela Licitante não a impedirá de parBcipar do processo
licitatório até o trânsito  em julgado da decisão a ela  perBnente,  devendo,  por  conseguinte,  enviar  sua
PROPOSTA, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão.

4.6. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos  deverão ser envidados ao
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, às 10:00 horas do

dia 23/12/2020, mediante peBção a ser enviada exclusivamente por  meio eletrônico, através do e-mail
licitacao@?b.df.gov.br.

4.7. Os pedidos de esclarecimentos deverão estar devidamente idenBficados (CNPJ, razão social,

nome do representante legal e comprovação de poderes para representar a peBcionante, se pessoa jurídica,
e nome completo e CPF, se pessoa Wsica).

4.8. Apresentado  pedido  de  esclarecimento,  o  Pregoeiro,  auxiliado  pela  unidade  requisitante,
decidirá sobre a peBção, no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

parBcipantes e a Administração.

4.10. As  impugnações  e  esclarecimentos  serão  prestados  pelo  Pregoeiro  diretamente  aos

peBcionantes  e  serão  divulgados  a  todos  os  interessados  através  do  site  Comprasgovernamentais
(www.comprasgovernamentais.gov.br  –  no  link  correspondente  a  este  Edital),  e  do  site  do  Fundação
Hemocentro  de  Brasília  (www.hemocentro.df.gov.br)  –  clicar  em  O  Hemocentro/  Licitações)  antes  da

abertura  da  sessão,  ficando  todos  os  Licitantes  obrigados  a  acessá-lo  para  obtenção  das  informações
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prestadas.

4.11. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 17:00 serão recebidas às 

08:00 do primeiro dia úBl subsequente.

4.12. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 17:00 do úlEmo dia úEl de
prazo serão consideradas intempesEvas (VIDE PRAZO CONSIGNADO NA CAPA DO EDITAL).

4.13. Modificações no Edital  serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação uBlizado
para  divulgação  do  texto  original  e  o  prazo  inicialmente  estabelecido  será  reaberto,  exceto  se,

inquesBonavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação  das  propostas,  resguardado  o  tratamento
isonômico aos Licitantes.

4.14.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idenBficação e de senha, pessoal e

intransferível,  para acesso ao sistema Comprasnet,  provido pela Secretaria de LogísBca e Tecnologia da
Informação – SLTI - ME, por meio do síBo eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.2. Para  ter  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  deverão  dispor  de  chave  de

idenBficação e senha pessoal, obBdas junto a SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta uBlização.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante
ou de seu representante legal  e  a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este pregão eletrônico.

5.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  Licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à Fundação Hemocentro de Brasília, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

6.1. Poderão parBcipar deste Pregão as empresas  interessadas do ramo de aBvidade do objeto
desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital:

6.2. Que estejam devidamente credenciadas  no  sistema Comprasnet,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, munidas de chave de idenBficação e de senha;

6.3. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto Distrital nº 23.546/2003; ou

6.4. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que esBverem com seus cadastramentos vencidos,
desde que atendidas as exigências deste Edital.

6.5. NÃO  PODERÃO  CONCORRER,  DIRETA  OU  INDIRETAMENTE,  NESTA  LICITAÇÃO  OU
PARTICIPAR DO CONTRATO DELA DECORRENTE:

6.6. Servidor público, aBvo ou inaBvo, da Fundação Hemocentro de Brasília;

6.7. O autor do termo de referência, do projeto básico ou execuBvo, pessoa Wsica ou jurídica;
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6.8. As empresas:

6.9. Declaradas  inidôneas por  órgão ou enBdade da Administração Pública direta  ou indireta,

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

6.10. Suspensas de parBcipar de licitação e impedidas de contratar com a Administração do Distrito
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.11. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

6.12. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial, recuperação

extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;

6.13. Só  será  permiBda  a  parBcipação  de  empresas  em recuperação judicial  e  extrajudicial  se
comprovada,  respecBvamente,  a  aprovação  ou  a  homologação  do  plano  de  recuperação  pelo  juízo

competente e apresentada cerBdão emiBda pelo juízo da recuperação, que ateste a apBdão econômica e
financeira para o certame.

6.14. Submissas a concurso de credores;

6.15. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
AdministraBva disponível no Portal do CNJ;

6.16. Que conste da relação de inidôneos disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU);

6.17. Cujo estatuto ou contrato social não incluam o objeto deste Edital;

6.18. ConsBtuídas com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de
empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção e no prazo de sua vigência, observando o
contraditório e a ampla defesa a todos os interessados;

6.19. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do
projeto básico ou execuBvo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto  ou  controlador,  responsável  técnico  ou
subcontratado;

6.20. Cujo  dirigente,  administrador,  proprietário  ou  sócio  com  poder  de  direção  seja  cônjuge,

companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau,
de:

6.21. Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou enBdade da Administração
pública distrital; ou;

6.22. Agente público cuja posição no órgão ou enBdade da Administração pública distrital  seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação;

6.23. A vedação se aplica aos Contratos perBnentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive
de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos
de ajuste congêneres.

6.24. As vedações deste item estendem-se às relações homoafeBvas.

6.25. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de consBtuição. 

6.26. A  parBcipação na  presente  licitação  implica  a  aceitação plena  e  irrevogável  de  todos  os
termos,  cláusulas  e condições constantes  deste Edital  e  de seus  Anexos,  bem como a  observância  dos
preceitos  legais  e  regulamentares  em  vigor  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e  legiBmidade  das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
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6.27. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão parBcipar do certame para
os mesmos itens. 

6.28. Será  realizada  pesquisa  junto  ao  CEIS  (CGU),  ao  CNJ  (condenações  cíveis  por  atos  de
improbidade  administraBva),  ao  TCU  (sistema  de  inabilitados  e  inidôneos)  e  no  Portal  Transparência
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep),  para aferição de eventuais registros impediBvos de parBcipar de

licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública.

6.29. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar

nº 123/2006, incluído o regime de que trata o art. 12 da citada Lei Complementar, para nenhum efeito legal,
a pessoa jurídica (parágrafo único do art. 2º da Lei nº 4.611/2011):

6.30. De cujo capital parBcipe outra pessoa jurídica;

6.31. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

6.32. De cujo capital parBcipe pessoa Wsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
desde que a receita bruta global  ultrapasse o limite de que trata o inciso II  do caput do art.  3º da Lei

Complementar nº 123/2006;

6.33. Cujo Btular ou sócio parBcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.34. Cujo sócio ou Btular  seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucraBvos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da
Lei Complementar nº 123/2006;

6.35. ConsBtuída sob a forma de cooperaBvas, salvo as de consumo;

6.36. Que parBcipe do capital de outra pessoa jurídica;

6.37. Que exerça aBvidade de banco comercial, de invesBmentos e de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e invesBmento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de [tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercanBl, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

6.38. Resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma de  desmembramento  de

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

6.39. ConsBtuída sob a forma de sociedade por ações.

6.40.

7. DA COTA RESERVADA PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

7.1. Nos termos do art. 49, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006, não haverá cota reservada
para ME/EPP e a licitação será realizada por meio de ampla concorrência.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Após  a  divulgação do  Edital  os  Licitantes  deverão  encaminhar  a  PROPOSTA  INICIAL  e  os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, consignando
o valor global, bem como a descrição do objeto ofertado.

8.2. As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio do

SEI/GDF - 52409697 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&ac...

6 de 92 10/12/2020 19:05



sistema eletrônico Comprasnet (www.comprasgovernamentais.gov.br), até a data e hora marcadas para a
abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaBcamente  a  fase  de  recebimento  de

propostas e de documentos.

8.3. No  momento do envio  da  proposta  e  dos  documentos  de  habilitação o  Licitante  deverá
declarar por meio do sistema eletrônico em campo específico:

8.3.1. Que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  está  em
conformidade com as exigências do Edital;

8.3.2. De  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impediBvos  para  a  habilitação  no  presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.3.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parBr de 14

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da ConsBtuição Federal;

8.3.4. Que não possui, em sua cadeia produBva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da ConsBtuição Federal;

8.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na Instrução NormaBva nº 2, de 16 de setembro de 2009, da SLTI/ME;

8.3.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem
como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei

Complementar, no caso das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP;

8.4. A assinalação do campo “não” na Declaração do item anterior apenas produzirá o efeito de a
Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão conferidas pelo Pregoeiro na fase

de habilitação.

8.6. Nos  casos  de  emissão  de  declaração  falsa,  a  empresa  Licitante  responderá
administraBvamente na forma do Decreto Distrital nº 26.851/2006.

8.7. O preço  proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assisBndo o direito
de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.8. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

9. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. O  Licitante  deverá  enviar  sua  proposta,  no  idioma  oficial  do  Brasil,  mediante  o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.2. Valor unitário e total para cada item ou grupo de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

9.3. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

9.4. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de
garanBa, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

9.5. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasnet e no Termo
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de Referência, prevalecerá este úlEmo.

9.6. Todas as especificações do objeto conBdas na proposta vinculam a Contratada.

9.7. Os  quanBtaBvos  previstos  no  orçamento  esBmado  pela  Administração  não  poderão  ser
alterados pelo proponente.

9.8. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

9.9. A parBcipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privaBva do Licitante.

9.10. Ao cadastrar sua proposta no síBo do sistema Comprasnet o Licitante deverá fazer a descrição
detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser uBlizado o campo “Descrição detalhada do objeto
ofertado”. Não serão aceitas descrições da proposta do Bpo “conforme Edital”.

9.11. A  Licitante  que  registrar  no  campo  “Descrição  detalhada  do  objeto  ofertado”  qualquer
informação que venha a idenBficar sua razão social ou nome fantasia terá sua proposta desclassificada antes

da disputa de lances.

9.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame
será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo

após a abertura da sessão pública.

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, apoiado pela Equipe de Apoio e por setores
técnicos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br.

10.2. A operacionalidade do sistema Comprasnet é de responsabilidade da SLTI/ME, junto a qual as

Licitantes  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu  funcionamento  e  regulamento,  e  receber  instruções
detalhadas para sua correta uBlização.

10.3. A  parBcipação na licitação na  forma eletrônica  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da PROPOSTA e dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário

estabelecidos neste Edital.

10.4. Incumbirá  ao Licitante  acompanhar  as  operações no  Sistema Eletrônico durante a  sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emiBdas pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

10.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer  acessível  aos  Licitantes,  os  lances  conBnuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.

10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisBr por tempo superior a

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos parBcipantes, no síBo eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

10.7. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade,
providenciar sua conexão ao sistema.

10.8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no síBo eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

SEI/GDF - 52409697 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&ac...

8 de 92 10/12/2020 19:05



10.9. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  Licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será

aceito nenhum outro Bpo de contato, como meio telefônico ou email;

10.10. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, moBvadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.11. Somente os Licitantes com propostas cadastradas parBciparão da fase de lances.

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE

11.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

11.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações e exigências mínimas constantes no
Termo de Referência (Anexo I ao Edital).

11.3. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os parBcipantes.

11.4. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definiBvo  em  senBdo

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. O sistema ordenará automaBcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
parBciparão da fase compeBBva.

11.6. Considerando a pequena quanEdade de itens, o modo de disputa será o ABERTO. 

11.7. No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos.

11.8. Durante a  fase  compeBBva,  as  Licitantes  deverão formular seus lances  com um intervalo
mínimo de diferença de  0,35% (trinta e cinco centésimos por cento).

11.9. O  intervalo  mínimo  de  diferença  entre  os  lances  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

11.10. Após  o  período  inicial  de  10  (dez)  minutos,  o  período  inicial  será  prorrogado

automaBcamente pelo sistema eletrônico Comprasnet quando houver lance ofertado nos úlBmos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

11.11. A prorrogação automáBca da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será

de 2 (dois) minutos;

11.12. A  prorrogação  automáBca  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

11.13. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas
inferiores ao úlBmo lance dado pelo próprio Licitante, quando adotado o julgamento pelo critério de menor

preço .

11.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 11.9 e 11.12, a

sessão pública será encerrada automaBcamente.

11.15. Encerrada a etapa compeBBva, o sistema ordenará os lances em ordem vantajosidade em
relação ao menor preço .

11.16. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automáBca pelo sistema Comprasnet, na forma
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dos subitens 11.11 e 11.12, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admiBr o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço esBmado pela Administração, mediante

jusBficaBva.

11.17. Encerrada  a  fase  compeBBva,  se  o  melhor  lance  não  Bver  sido  ofertado  por  empresa
qualificada como ME/EPP, o sistema selecionará todas as MEs / EPPs que se encontrem em situação de

empate ficto, observada a ordem de classificação, para a convocação para o desempate.

11.18. Na forma da Lei Distrital nº 4.611/2011 e do Decreto Distrital nº 35.592/2014 (art. 4º, § 3º),

consideram-se empatadas as propostas de MEs / EPPs com valor igual ou até 5% superior à de menor preço.

11.19. Constatada a existência de empate ficto, proceder-se-á a seguinte fase de desempate:

11.19.1. O sistema convocará a ME/EPP para, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema,

encaminhar uma úlBma oferta obrigatoriamente mais vantajosa que a proposta da primeira colocada.

11.19.2. Caso  a  ME/EPP  não  ofereça  proposta  mais  vantajosa,  o  sistema  convocará  os  Licitantes

ME/EPP remanescentes que porventura se encontrem dentro da margem de preferência,  seguindo-se a
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.

11.19.3. Na hipótese de não oferta de lance que desempate o procedimento licitatório, permanecerá

a ordem de classificação anteriormente determinada.

11.19.4. O Pregoeiro  poderá  solicitar  documentos que comprovem o enquadramento do Licitante

como ME/EPP.

11.20. Após o desempate de que tratam os subitens 11.19.1. a 11.19.3, caso persista o empate entre
duas ou mais propostas, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens:

11.20.1. Produzidos no País;

11.20.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

11.20.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

11.20.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.21. Os critérios de desempate previstos nos subitens 11.19 serão aplicados caso não haja envio
de lances após o início da fase compeBBva.

11.22. Na  hipótese  de  persisBr  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema

Comprasnet dentre as propostas empatadas.

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

12.1. Após o encerramento da fase compeBBva, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico,
contraproposta  ao Licitante  que tenha apresentado lance mais  vantajoso,  para  que seja  obBda melhor

proposta, observado o critério de julgamento.

12.2. É vedada a negociação com condições diferentes das previstas neste Edital.

12.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
Licitantes.
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13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada  a  etapa  compeBBva  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o  Pregoeiro

examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto ao preço e quanto ao atendimento das
especificações.

13.2. O(s) Licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, após a negociação, deverá(ão) enviar no

prazo 2 (duas) horas a contar da requisição do Pregoeiro via chat, a(s) Proposta(s) de Preços devidamente
atualizada(s), em conformidade com o valor negociado ou o úlBmo lance ofertado.

13.3. A proposta ajustada será recebida exclusivamente por meio do sistema Comprasnet (opção
“Enviar Anexo”), respeitado o limite do sistema eletrônico, podendo ser incluídos quantos arquivos forem
necessários.

13.4. A(s)  proposta(s)  atualizada(s)  deverá(ão)  ser  lavrada(s)  em  língua  portuguesa  e  deve(m)
conter:

13.5. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual, Municipal e Distrital;

13.6. Preço unitário e total de cada objeto cotado, devendo estar inclusas nos preços ofertados

todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto;

13.7. A indicação de uma única marca e modelo para cada objeto, sem prejuízo da indicação de

todas as caracterísBcas do produto cotado, com especificações claras e detalhado, inclusive Bpo, referência,
número  do  registro  ou  inscrição  do  bem  no  órgão  competente  quando  for  o  caso,  observadas  as

especificações constantes no Anexo I deste Edital;

13.8. Prazo  de  validade  da  proposta,  não  devendo  ser  inferior  a  60  (sessenta) dias  corridos,
contados da data prevista para abertura da licitação;

13.9. Prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Contrato ou do
recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento de Contrato;

13.10. Declaração expressa, de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas relaBvas

à  entrega do(s)  bem(ns)  tais  como embalagens,  encargos sociais,  frete,  seguro,  tributos  e encargos  de
qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

13.11. Declaração de que a Licitante atende os critérios de sustentabilidade ambiental,  previstos
no atr. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo V. A declaração pode ser

subsBtuída por cerBficação emiBda por insBtuição pública oficial ou insBtuição credenciada, ou qualquer
outro meio de prova, que ateste que a empresa cumpre com as exigências de práBcas de sustentabilidade
ambiental;

13.12. Memórias de Cálculo que, eventualmente, se fizerem necessárias; e

13.13. Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão

uElizados para a comunicação oficial entre a Fundação Hemocentro de Brasília e a empresa, tanto na fase
licitatória quanto na fase contratual.

13.14. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

caracterísBcas técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garanBa e preço dos equipamentos e
materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas as

hipóteses desEnadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

13.15. Serão corrigidos automaBcamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméBcos, bem como as
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre

o primeiro.
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13.16. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos
no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que esBverem em desacordo.

13.17. Em  consonância  com  o  §  3º,  art.  43,  da  Lei  nº  8.666/1993,  para  fins  de
verificação/comprovação quanto ao atendimento das especificações conBdas no Termo de Referência, o
Pregoeiro poderá promover diligência desBnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

requerendo a remessa de folders, catálogos, prospectos técnicos, dentre outros que julgar cabíveis à análise
objeBva dos produtos ofertados pelas Licitantes.

13.18. O  Pregoeiro  poderá,  se  necessário,  suspender  a  sessão  para  recorrer  a  setores  técnicos
internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto deste Pregão, a fim

de obter parecer que possibilite  melhor julgamento das especificações dos produtos cotados,  definindo
nova data para conBnuidade da sessão licitatória.

13.19. Não  serão  aceitas  propostas  que  apresentarem  preços  globais  ou  unitários  simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, bem como propostas que apresentarem valores globais e unitários acima do
esBmado.

13.20. Serão  desclassificadas  propostas  que  contenham  preços  excessivos  ou  manifestamente
inexequíveis, assim entendidos:

13.21. Preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço esBmado

pela Administração ou aos praBcados pelo mercado;

13.22. A desclassificação por preços excessivos somente ocorrerá após a fase compeBBva, caso a

Administração não obtenha êxito na negociação direta.

13.23. Preços inexequíveis, quando os mesmos forem inferiores ao custo de produção, acrescidos
dos encargos legais;

13.24. O Licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, caso não
demonstre, será desclassificado.

13.25. Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários
e globais.

13.26. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema Comprasnet (opção “Enviar Anexo”),

com  todos  os  requisitos  ou  o  descumprimento  das  eventuais  diligências  determinadas  pelo  Pregoeiro
acarretará na desclassificação da proposta.

13.27. Sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  antes  de  ocorrer  a  convocação  da  Licitante
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto neste Edital, visto o
disposto na Lei Distrital nº 4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

13.28. Em caráter de diligência, os documentos remeBdos por meio da opção “Enviar Anexo” do
sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenBcada, a qualquer momento.

Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para o Centro
de  Compras  da  Fundação  Hemocentro  de  Brasília,  situado  no  Setor  Médico  Hospitalar  Norte  (SMHN),
Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Encerrada  a  fase  de  propostas,  o  Pregoeiro  promoverá  a  análise  dos  documentos  de
habilitação enviados pelo Licitante, conforme regulado neste Edital.

14.2. Em caráter de diligência, os documentos de habilitação remeBdos por meio da opção “Enviar
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Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenBcada, a qualquer
momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro,

para (NOME DO SETOR RESPONSÁVEL), sito (INCLUIR ENDEREÇO COMPLETO).

14.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

parBcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parBcipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.4. SICAF;

14.5. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS  do  Portal  Transparência
(www.portaldatransparencia.gov.br/);

14.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraBva, manBdo
pelo Conselho Nacional de JusBça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

14.7. Lista de Licitantes Declaradas Inidôneas para parBcipar de licitações, manBda pelo Tribunal de
Contas da União – TCU (hcps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).

14.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o Licitante, por falta de condição de

parBcipação.

14.9. A  habilitação  dos  licitantes  será  verificada  por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele

abrangidos,  no que tange à habilitação jurídica,  qualificação econômico-financeira,  regularidade fiscal  e
trabalhista, regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distritais e municipais;

14.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou nos

síBos eletrônicos oficiais  de órgãos e entes emissores de cerBdões (§3º,  art.  43,  do Decreto Federal  nº
10.024/2019) deverão ser enviados nos termos do disposto no art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019.

14.11. Realizadas as diligências, o Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação.

DOS LICITANTES CADASTRADOS NO SICAF:

14.12. As  Licitantes  devidamente  cadastradas  no  SICAF  deverão  encaminhar  os  seguintes
documentos:

14.12.1. CerBdão  NegaBva  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  (Lei  nº  11.101,  de
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlEmos 90 (noventa) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria CerEdão.  No caso de praças com mais de um

cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cerBdões de cada um dos distribuidores;

14.12.2. As Licitantes que apresentarem resultado menor ou igual  a  1  (um),  em qualquer um dos

índices conBdos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez
por cento) do valor total esEmado para o(s) item(ns) que pretenda concorrer;

14.12.3. A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e

Demonstrações  Contábeis  do  úlBmo  exercício  social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  Lei
devidamente registrados ou pelo registro comercial, ato consBtuBvo, estatuto ou Contrato social, conforme

regulado pelo subitem 14.17.3. deste Edital;

14.13. Declarações prestadas diretamente no sistema, na forma do item 8.3  deste Edital;

14.14. Todas as declarações constantes do sistema ComprasGovernamentais serão consultadas e

juntadas aos autos do processo.
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14.15. Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obBda por meio do
site www.fazenda.df.gov.br (obrigatória para os Licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito Federal).

14.16. A Licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstraBvo “Consulta Situação do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respecBvo documento a fim de
comprovar a sua regularidade.

DAS LICITANTES NÃO CADASTRADAS NO SICAF

14.17. As  Licitantes  que  não  esBverem  cadastradas  no  SICAF  deverão  encaminhar  os  seguintes
documentos:

14.17.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

14.17.1.1. Documento de idenBficação contendo todos os dados dos responsáveis legais da proponente;

14.17.1.2. Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respecBva, no caso de empresa individual;

14.17.1.3. Ato  consBtuBvo,  estatuto  ou  Contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se
tratando de sociedades comerciais,  no caso de sociedades por ações,  acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

14.17.1.4. Inscrição do ato consBtuBvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

14.17.1.5. Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente, quando a aBvidade assim o exigir.

14.17.1.6. Procuração  por  instrumento  público,  ou  por  instrumento  parBcular  com  o  devido
reconhecimento de firma em cartório, comprovando a delegação de poderes para assinatura e rubrica dos

documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), com
poderes estatutários para firmar compromisso.

14.17.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

14.17.2.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

14.17.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se

houver, relaBvo ao domicílio ou sede do Licitante, perBnente ao ramo de aBvidade e compa[vel com o
objeto contratual;

14.17.2.3. Prova  de  regularidade  com  as  Fazendas  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio  ou  sede  da

Licitante;

14.17.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, independentemente da sede ou

domicílio do Licitante, que poderá ser obBda por meio do site www.fazenda.df.gov.br;

14.17.2.5. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida ABva
da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único

do art.  11 da Lei  nº  8.212,  de 24 de  julho de 1991 – contribuições previdenciárias  e as  de  terceiros),
fornecida por meio da CerBdão NegaBva de Débitos RelaBvos aos Tributos Federais e à Dívida ABva da

União;

14.17.2.6. CerBficado  de  Regularidade  perante  o  FGTS,  fornecido  pela  Caixa  Econômica  Federal,
devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

14.17.2.7. CerBdão  de  regularidade  relaBva  a  débitos  inadimplidos  perante  a  JusBça  do  Trabalho
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(CNDT), mediante a apresentação de cerBdão negaBva, em plena validade, que poderá ser obBda no site
www.tst.jus.br/cerBdao.

14.17.2.8. Para todas as cerEdões referentes à regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitas cerEdões
posiEvas com efeitos de negaEva.

14.17.2.9. Caso o Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lei.

14.17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

14.17.3.1. CerBdão NegaBva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº

11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlEmos 90 (noventa)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria CerEdão. No caso de praças com mais

de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cerBdões de cada um dos distribuidores;

14.17.3.2. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úlBmo exercício social, já exigíveis
e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua subsBtuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas  consBtuídas no ano em curso poderão subsBtuir  o  balanço anual  por  balanço de

abertura, devidamente autenBcado pela Junta Comercial;

b) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC =     ATIVO CIRCULANTE       ≥ 1

PASSIVO CIRCULANTE

SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG =                              ATIVO TOTAL                                    ≥ 1

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

14.17.3.3. Serão  consideradas  como  detentoras  de  capacidade  econômico-financeira  saBsfatória  as
Licitantes que obedecerem simultaneamente às condições do item b (i, ii e iii) acima.

14.17.3.4. A  Licitante  deverá  apresentar  os  cálculos  constantes  do  item  b,  assinado  pelo  seu
representante legal e por um contador.

14.17.3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ao mínimo estabelecido em qualquer dos

índices referidos no item b.2, quando de suas habilitações, deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, através do Balaço Patrimonial do exercício social já exigível e devidamente registrado na
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Junta  Comercial,  Patrimônio  Líquido  ou  Capital  Social  mínimo  de  10% (dez  por  cento)  do  valor  total
esEmado para  a  contratação do(s)  item(ns)  que  pretenda concorrer.  A  comprovação  deverá  ser  feita

relaBvamente à data da apresentação da proposta, admiBda a atualização para esta data através de índices
oficiais.

14.17.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs:

14.17.4.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs,  na forma da Lei  Complementar nº 123/2006,

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal, econômico-
financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

14.17.4.2. A existência de restrição relaBvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

Licitante  qualificada  como  microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP)  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

14.17.4.3. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de
habilitação.

14.17.4.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou

empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis , após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

14.17.4.5. O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  quando

requerida pelo Licitante, mediante apresentação de jusBficaBva.

14.17.4.6. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Fundação Hemocentro de Brasília convocar os

Licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação  para  prosseguimento  do  certame,  ou  revogar  a
licitação.

14.17.4.7. O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de enBdade que,
em decorrência do valor do(s) item(ns) da licitação a que esBver concorrendo, venha a auferir faturamento
que acarrete o seu desenquadramento da condição de microempresa, conforme dispõe o art. 24 da Lei

distrital nº 4.611/2011 e art. 2º, § 2º, do Decreto distrital nº 35.592/2014.

14.17.5. OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:

14.17.5.1. Os  documentos apresentados  para  habilitação deverão estar  todos  em  nome  e  CNPJ  da
matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos
à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

14.17.5.2. As cerBdões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida
pelo Órgão expedidor, deverão estar datadas dos úlEmos 90 (noventa) dias, contados da data da sessão

pública deste Pregão.

14.17.5.3. Será  inabilitado  o  Licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.17.5.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,  na ordem de classificação,  até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

14.17.5.5. No caso de inabilitação,  haverá  nova verificação da eventual  ocorrência  do empate ficto,
previsto  nos  subitens  11.19,  visto  o  disposto  na  Lei  distrital  nº  4.611/2011  e  no  Decreto  distrital  nº

35.592/2014.
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14.17.6. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada
vencedora.

14.17.7. Havendo  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  após  o  julgamento  da
proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas após
sua convocação via chat pelo Pregoeiro.

14.17.8. O Pregoeiro diligenciará na internet para evitar inabilitações pela falta de apresentação de
documentos de regularidade fiscal, jurídica, econômico-financeira e técnica, visando a manutenção da

proposta de melhor preço.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado  o  vencedor,  qualquer  Licitante  poderá,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema Comprasnet, manifestar sua intenção de recorrer.

15.2. A ausência de manifestação imediata e moBvada do Licitante quanto à intenção de recorrer,
nos termos do disposto no subitem xxx importará na decadência desse direito.

15.3. As  manifestações  de  intenção  de  recorrer  devem ser  feitas  exclusivamente por  meio  do

sistema Comprasnet.

15.4. As manifestações fora do sistema Comprasnet serão desconsideradas.

15.5. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  verificando  somente  as
condições de admissibilidade do recurso.

15.6. A  ausência  de  manifestação  ou  as  manifestações  fora  do  sistema  acarretarão  no

prosseguimento  do  feito,  estando  o  Pregoeiro  autorizado  a  adjudicar  o  objeto  ao  Licitante  declarado
vencedor.

15.7. Recebida a  intenção de interpor  recurso pelo  Pregoeiro,  a  Licitante  deverá apresentar  as
razões do recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, inBmadas para,
querendo, apresentar contrarrazões.

15.8. O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  será  de  3  (três)  dias  úteis  e  começará
imediatamente após o encerramento do prazo recursal.

15.9. As  razões  e  contrarrazões  serão  recebidas  somente  no  portal  Comprasnet,  por  meio  de
campo próprio do sistema. Não serão recebidas e conhecidas razões de recurso e contrarrazões enviadas
diretamente ao Pregoeiro ou por quaisquer outros meios (fax, correspondência, correio eletrônico, etc).

15.10. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer
ao Centro de Compras da fundação Hemocentro de Brasília, no endereço consignado no item 3 deste Edital,

das 8:00 às 17:00, ou requisitar a disponibilização de acesso externo ao inteiro teor do processo eletrônico.

15.11. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra seus atos,
podendo reconsiderar suas  decisões  no prazo de 5 (cinco)  dias  úteis  após o recebimento das  razões e

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente relatado à Autoridade Competente para a
decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 13, IV, e do art. 45, tudo do Decreto Federal nº

10.024/2019.

15.12. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.

15.13. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
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16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praBcados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

16.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior, propondo sua homologação.

16.3. Constatada  a  regularidade  dos  atos  praBcados,  a  autoridade  competente  homologará  o
procedimento licitatório.

17. DA FORMALIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Da formalização

17.1. Após  a  adjudicação  do  objeto  e  a  homologação  da  licitação,  o(s)  vencedor(es)  serão
convocados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) visando
a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra o Anexo IV ao Edital.

17.2. O  prazo  para  assinar  a  Ata  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando
solicitado pela(s) Licitante(s) vencedora(s) durante o seu transcurso e desde que ocorra moBvo jusBficado,

aceito pela Fundação Hemocentro de Brasília.

17.3. Na assinatura da ARP será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no Edital, que deverão ser manBdas pelo Licitante durante a vigência da ata.

17.4. O(s)  convocado(s)  poderá(ão),  a  critério  da  Administração,  assinar  ARP  diretamente  no
processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração, mediante prévio cadastro, a liberação

para assinatura de usuário(s) externo(s) no SEI.

17.5. Se  a(s)  Licitante(s)  vencedora(s)  se  recusar(em)  a  assinar  a  ARP  ou  não  comprovar  as
condições de habilitação exigidas sem jusBficaBva por escrito, devidamente fundamentada e aceita pela

Autoridade Competente:

17.6. Examinará, sem prejuízo da aplicação das sanções administraBvas previstas neste Edital e no

art.  7º  da  Lei  nº  10.520/2002,  as  ofertas  subsequentes  e  a  qualificação  dos  Licitantes,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;

17.7. Definida a melhor proposta, após a negociação direta, declarará o Licitante vencedor para a

posterior convocação para assinar a ARP.

17.8. A convocação das Licitantes remanescentes,  na forma do subitem 14.17.5.6.,  observará a

margem de preferência para as enBdades preferenciais (micro e pequenas empresas).

Do cadastro reserva

17.9. Com fulcro no art. 11 do Decreto distrital nº 39.103/2018, serão registrados na respecBva Ata

os preços e quanBtaBvos dos Licitantes que aceitarem cotar o(s) objeto(s) com preços iguais ao do Licitante
vencedor, na sequência da classificação deste certame. O registro tem por objeBvo a formação de cadastro

de reserva, conforme preceitua o art. 11, § 1º, do Decreto distrital nº 39.103/2018.

17.10. A convocação para a manifestação para compor o cadastro reserva ocorrerá por meio do
portal ComprasGovernamentais, em momento anterior à homologação da licitação.

17.11. As  empresas  interessadas  deverão  se  manifestar  em  campo  próprio  do  sistema.  A  não
manifestação  no  sistema,  ou  mesmo  manifestações  fora  do  campo  próprio  do  portal

SEI/GDF - 52409697 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&ac...

18 de 92 10/12/2020 19:05



ComprasGovernamentais, implicará na não parBcipação no cadastro reserva.

17.12. Confirmada a parBcipação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta ajustada

ao valor do vencedor e os documentos de habilitação quando forem convocadas para fornecer o objeto
registrado.

17.13. As  Licitantes  componentes  do  cadastro  reserva  que  não  honrarem  o  compromisso  de

fornecimento assumido sem jusBficaBva ou com jusBficaBva recusada pela Administração, estarão sujeitas à
sanções previstas no Item 24 (DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS).

Da revisão dos preços registrados

17.14. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praBcados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), observados os termos do Decreto do Distrito Federal
nº 39.103/2018.

17.15. Caso  seja  constatado  que  o  preço  registrado na  Ata  é  superior  à  média  dos  preços  de
mercado, o gerenciador solicitará ao(s) fornecedor(es), mediante comunicação formal, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

17.16. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido
e o gerenciador da Ata convocará os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual

oportunidade de negociação.

17.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

17.18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, a Fundação Hemocentro de Brasília poderá:

17.19. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos moBvos e comprovantes

apresentados; e

17.20. Convocar  os  demais  fornecedores  do  cadastro  reserva,  caso  existam,  visando  igual
oportunidade de negociação.

17.21. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Do cancelamento

17.22. O registro do fornecedor será cancelado quando:

17.22.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

17.22.2. Não  reBrar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem jusBficaBva aceitável;

17.22.3. Não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na  hipótese deste se tornar superior àqueles

praBcados no mercado; ou

17.22.4. Sofrer  sanção  administraBva  cunho  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  Contrato

administraBvo com o Distrito Federal ou a Fundação Hemocentro de Brasília.

Da uElização por órgãos ou entes não parEcipantes

17.23. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser uBlizada por qualquer órgão ou

enBdade da Administração Pública (art. 22, do Decreto distrital nº 39.103/2018), mediante prévia consulta

SEI/GDF - 52409697 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&ac...

19 de 92 10/12/2020 19:05



à Fundação Hemocentro de Brasília, desde que devidamente comprovada a vantagem.

17.24. Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

17.25. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou enBdade, a 100%

(cem por cento) do total registrado, conforme previsto no art. 22, § 3º, do Decreto distrital nº 39.103/2018.

17.26. O quanBtaBvo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder

ao quíntuplo registrado, conforme previsto no art. 22, § 4º, do Decreto distrital nº 39.103/2018.

17.27. A Fundação Hemocentro de Brasília somente autorizará a adesão após a primeira contratação
advinda da Ata de Registro de Preços (art. 22, § 5º, do Decreto distrital nº 39.103/2018), com exceção dos

órgãos e enBdades do Distrito Federal.

Dos acréscimos quanEtaEvos da ARP

17.28. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quanBtaBvos  fixados  pela  Ata  de  Registro  de  Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 (art. 12, § 1º, do Decreto distrital
nº 39.103/2018).

Do Contrato oriundo da ARP

17.29. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo

de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  conforme  preceitua  o  art.  12,  §  4º,  Decreto  distrital  nº
39.103/2018.

17.30. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado

o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 12, § 3º, do Decreto distrital nº 39.103/2018).

Da validade da ARP e do gerenciamento

17.31. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(doze) meses, improrrogáveis, a contar da
data de sua publicação.

17.32. A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  gerenciada  pelo  Centro  de  Compras  da  Fundação

Hemocentro de Brasília.

Das condições gerais

17.33. A existência de preços registrados não obriga a Fundação Hemocentro de brasília a firmar
aquisições e contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para
a aquisição ou contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimento em igual condição.

17.34. Deverão estar  incluídas  no  preço registrado,  todas as  despesas  necessárias  à  entrega do

objeto desta licitação.

18. DO CONTRATO

18.1. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  (ARP),  a(s)  empresa(s)
beneficiária(s)  poderá(ão)  ser  convocada(s)  para  assinar  o  termo  de  Contrato,  ou  reBrar  documento

equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

18.2. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o Contrato diretamente no processo
eletrônico (assinatura eletrônica),  cabendo à Administração,  mediante prévio cadastro,  a  liberação para

assinatura de usuário externo no SEI.
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18.3. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 18.1 poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pela Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde

que ocorra moBvo jusBficado e aceito pela Autoridade Competente.

18.4. Na  assinatura  do  Contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
consignadas no Edital, que deverão ser manBdas pelo Licitante durante toda a vigência contratual.

18.5. O Contrato a ser assinado subordina-se ao Termo Padrão nº 07/2002, em conformidade com
o Decreto 23.287 de 17/10/2002 do Distrito Federal, que segue como Anexo V a este Edital, e terá vigência

de 12(doze) meses, a contar de sua assinatura.

18.6. A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no arBgo 57 da Lei nº
8.666/1993.

18.7. Não será exigida garanEa contratual, visto que se trata de Contrato de aquisição de bens.

18.8. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos esBpulados no art. 65 da Lei

nº 8.666/1993 e suas alterações.

18.9. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido
ao Executor de Contrato ou ao Presidente da Comissão Executora do Contrato, a quem caberá análise do

pedido e encaminhamento à autoridade competente a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

18.10. Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, outro Licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação
das sanções de que trata o Decreto distrital nº 26.851/2006.

18.11. Este Edital, o Termo de Referência e seus anexos e a proposta de preços apresentada pela

Licitante vencedora farão parte integrante do Contrato.

18.12. A  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuais, legais e regulamentares.

18.13. São vedadas a subcontratação total ou parcial acima dos limites estabelecidos neste Edital, a
associação da Contratada com outrem, a sub-rogação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação. 

18.14. Será designado um Executor, ou uma Comissão Executora de Contrato, que terá as atribuições

conBdas  na  Lei  8.666/1993  e  no  Decreto  distrital  nº  32.598/2010,  a  quem  caberá  a  fiscalização  e
acompanhamento da obra nos termos do Edital, Projeto Básico e seus anexos.

18.15. A  Contratada  se  obriga  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou

supressões do valor total inicial atualizado do Contrato que se fizerem necessários, observado o percentual
máximo de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as

partes, na forma do art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.

18.16. Incumbirá  à  Fundação  Hemocentro  de  Brasília  providenciar  a  publicação  resumida  do
instrumento de Contrato e de seus eventuais termos adiBvos no Diário Oficial do Distrito Federa (DODF).

19. DO REAJUSTE

19.1. Os preços relaBvos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.
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20. DOS ADITAMENTOS CONTRATUAIS

20.1. As  alterações das  especificações dos  Contratos  oriundos  da  ARP,  para  melhor  adequação

técnica  aos  objeBvos  da  contratação,  a  pedido  da  Fundação  Hemocentro  de  Brasília,  desde  que  não
decorrentes de erros ou omissões por parte da CONTRATADA, serão processados por meio de termo adiBvo,
observados os limites previstos neste Edital.  

20.2. As  eventuais  modificações  de  tratam  o  item  anterior,  condicionam-se  à  elaboração  de
jusBficaBva prévia, devidamente aceita pela Autoridade Competente.

20.3. As  alterações  de  valor  contratual,  decorrente  do  reajuste  de  preços,  compensação  ou
penalização  financeira  prevista  no  Contrato,  bem  como  o  empenho  de  dotações  orçamentárias
suplementares,  até  o  limite  do  respecBvo  valor  contratado,  dispensam  a  celebração  de  aditamento,

podendo ser processadas por meio de aposBla.

21. DA FISCALIZAÇÃO

21.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada de
acompanhar  a  execução  do  objeto  desta  licitação,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e

atendendo às exigências formuladas dentro das prescrições legais.

21.2. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer

outras fiscalizações de órgãos oficiais, quanto às obrigações tributárias, fiscais, trabalhistas e demais que se
fizerem necessárias.

21.3. A  fiscalização  de  que  trata  esta  Cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da

Contratada, inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não

implica corresponsabilidade da Administração Contratante ou de seus agentes e prepostos.

21.4. Quaisquer  exigências  da  fiscalização,  inerentes  ao  objeto  do presente  Edital,  deverão ser

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Fundação Hemocentro de Brasília.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. O objeto da licitação deverá ser entregue,  nos prazos e condições previstas no Termo de
Referência (Anexo I ao Edital) no Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03,
Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.710-908.

22.2. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente da Fundação Hemocentro de Brasília,  de
segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h.

22.3. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

22.4. PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) material(is) ou equipamento(s), para efeito de

posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

22.5. DEFINITIVAMENTE,  após  verificação  de  que  o  material  entregue  possui  todas  as

caracterísBcas  consignadas  neste  Edital,  no  que  tange  a  quanBdade  solicitada e  qualidade  do produto
especificada no Edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

22.6. Após  o  recebimento  definiBvo  do  objeto,  será  atestada  a  Nota  Fiscal  para  efeito  de

pagamento.
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22.7. O  recebimento provisório  ou  definiBvo não  exclui  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e
segurança do material/equipamento, nem éBco-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos

limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

22.8. Se a Licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo
estabelecido sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital e no Decreto distrital nº 26.851/2006.

23. DO PAGAMENTO

23.1. Para  efeito  de  pagamento,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  os  documentos  abaixo
relacionados:

23.1.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida AEva

da União e junto à Seguridade Social  (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),

fornecida por meio da CerBdão NegaBva de Débitos RelaBvos aos Tributos Federais e à Dívida ABva da
União;

23.1.2. CerBficado  de  Regularidade  perante  o  FGTS,  fornecido  pela  Caixa  Econômica  Federal,

devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

23.1.3. CerBdão  de  regularidade  relaBva  a  débitos  inadimplidos  perante  a  JusBça  do  Trabalho

(CNDT), mediante a apresentação de cerBdão negaBva, em plena validade, que poderá ser obBda no site
www.tst.jus.br/cerBdao;

23.1.4. Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obBda por meio do

site www.fazenda.df.gov.br.

23.1.4.1. Para as comprovações elencadas neste item, serão aceitas cerBdões posiBvas com efeito de

negaBva.

23.2. Os documentos elencados nos item 14 poderão ser subsBtuídos, no todo ou em parte, pelo
SICAF.

23.3. A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emiBda  em  nome  da  Fundação  Hemocentro  de  Brasília,
CNPJ: 86.743.457-0001/01 

23.3.1. As  Notas  Fiscais  emiBdas  com  dados  (razão  social  ou  CNPJ)  divergentes  dos  informados
neste item, não serão aceitas.

23.4. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parBr da data de apresentação da

Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

23.5. A  Nota  Fiscal  apresentada  para  fins  de  pagamento  deve  ser  emiBda  pelo  mesmo  CNPJ

constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008
– TCU – Plenário);

23.6. As Notas Fiscais  apresentadas com CNPJ  divergente da proposta de preços,  à  exceção de

empresas matriz e  filial,  serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota
Fiscal com o CNPJ correto).

23.7. Os  documentos  de  cobrança  rejeitados  por  erros  ou  incorreções  em  seu  preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas

que moBvaram a rejeição.

23.8. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a  parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeBvo pagamento
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de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto distrital nº 37.121/2016).

23.9. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura,  moBvada por erro ou incorreções,  o prazo de

pagamento passará a ser contado a parBr da data de sua reapresentação.

23.10. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca de
quaisquer  descumprimentos  contratuais  constatados,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  de

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

23.11. Os pagamentos, pela Fundação Hemocentro de Brasília, de valores iguais ou superiores a R$

5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

23.12. Excluem-se das disposições do item anterior:

23.12.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

23.12.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos

que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insBtuições bancárias indicadas nos
respecBvos documentos;

23.12.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou

representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O  descumprimento  de  quaisquer  cláusulas  ou  condições  do  presente  Edital  de  Pregão
Eletrônico e do Contrato dele decorrente, em face do disposto no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019

e nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às
normas estabelecidas no Decreto distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores (Anexo VI ao Edital).

24.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Edital (Anexo VI) e no Contrato realizar-
se-á em processo administraBvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Licitante/adjudicatário.

24.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educaBvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A  Fundação  Hemocentro  de  Brasília  poderá,  na  hipótese  de  ocorrência  de  fatos

supervenientes  à  publicação  do  Edital  que  possam  interferir  no  andamento  do  processo  ou  influir  na
formulação da proposta, adotar uma das seguintes providências:

25.1.1. adiamento ou suspensão da licitação;

25.1.2. revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

25.1.3. alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste

Edital, e, caso seja necessário, o estabelecimento de nova data para a realização da licitação.

25.2. A anulação da licitação induz à do Contrato.

25.3. A anulação da licitação por moBvo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

25.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligência desBnada a esclarecer  ou completar a instrução do processo,  vedada a inclusão posterior de
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informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

25.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de classificação e habilitação.

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus anexos, observar-se-á o que se
segue:

25.7. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;

25.8. Os  prazos  somente  serão  iniciados  e  vencidos  em  dias  de  expediente  na  Fundação
Hemocentro de Brasília.

25.9. O desatendimento às exigências formais,  não essenciais, não importará na inabilitação da
Licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública do Pregão.

25.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

25.11. A critério do Pregoeiro, o prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta ajustada de preços

e eventuais documentos complementares de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar
necessário.

25.12. O Licitante é o responsável pela fidelidade e legiBmidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele conBdas implicará a imediata desclassificação do proponente que o

Bver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

25.13. A  simples  apresentação  de  documentação  não  envolve  qualquer  compromisso  de
contratação por  parte  da  Administração,  importando,  porém,  para  o  Licitante  a  irrestrita  e  irretratável
aceitação das condições de qualificação e dos termos deste Edital.

25.14. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br  e  também  na  página  da  Fundação  Hemocentro  de

Brasília (www.hemocentro.df.gov.br – clicar em O Hemocentro/ Licitações).

25.15. O inteiro teor do processo eletrônico está disponível para vista aos interessados por meio de
disponibilização de acesso externo no SEI (serviço eletrônico de informações).

25.16. O pedido de vista deverá ser protocolado diretamente ao Centro de Compras pelo endereço
eletrônico compras@?b.df.gov.br.

25.17. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro, no endereço
eletrônico licitacao@?b.df.gov.br, através do fone (61) 3327-4457 ou diretamente no Centro de Compras da
Fundação Hemocentro de Brasília,  no Setor Médico Hospitalar  Norte (SMHN), Quadra 03,  Conjunto A,

Bloco 03, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.

25.18. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação
do presente Edital.

25.19. As Licitantes deverão comprovar, caso cabível, o atendimento da Lei distrital nº 4.652/2011,

que  cria,  no  âmbito  do  DF,  o  Programa  de  Valorização  Profissional  junto  aos  apenados  em  regime
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semiaberto e aos egressos do Sistema Penitenciário.

26. ANEXOS

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;

26.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

26.1.3. ANEXO III – Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012);

26.1.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

26.1.5. ANEXO V – Minuta de Contrato de Aquisição de Bens (entrega integral);

26.1.6. ANEXO VI – Decreto distrital nº 26.851/2006 – regulamento de penalidades do DF.

26.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à
Corrupção,  no telefone 0800-6449060,  nos  termos do Decreto nº 34.031,  de 12 de dezembro de 2012

(DODF 252, de 13/12/2012).

Brasília-DF, 10 de dezembro de 2020.

HENRIQUE SANJIRO YUZUKI FARIAS

Chefe do Centro de Compras

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

 (Processo AdministraEvo n.° 00063-00003573/2020-49)

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para Aquisição de equipamentos para as áreas técnicas da Fundação Hemocentro de

Brasília, conforme condições, quanBdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEMDESCRIÇÃO / CATMATUNIDADEQUANTIDADEVALOR VALOR
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ESPECIFICAÇÃO
DE
MEDIDA

UNITÁRIO
ESTIMADO

TOTAL
ESTIMADO

1

HOMOGENEIZADOR
HORIZONTAL DE
CONCENTRADO DE
PLAQUETAS: Agitador de
Plaquetas Linear Capacidade de até
48 bolsas de plaquetas, Painel com
display de cristal líquido (LCD),
Tecla para pausa e início do ciclo,
para remoção e inclusão de bolsas;
Suporte em aço inox para 06
Bandejas deslizantes, perfuradas,
construídas em aço inoxidável,
lavável permitindo limpeza e
desinfecção; Acesso individual,
permitindo o manuseio de uma
bandeja sem interromper o
movimento das plaquetas em outras
bandejas; Contém trava de segurança
para impedir a queda da bandeja;
Permite adequada circulação de ar;
Velocidade constante de agitação de
70 oscilações por minuto; Alarme
áudio visual de falta de movimento;
Gabinete construído em aço
inoxidável ou aço em aço com
pintura epóxi de alta resistência e
eletrostática; Motor sem escovas e
baixo ruído; Motor com ventilação
forçada para evitar a transferência de
calor para as plaquetas; Amplitude
do movimento de aproximadamente
3cm; Alarme audiovisual para falta
de energia, com indicação de Led no
painel do equipamento com bateria
recarregável; Dimensões externas
(LxPxA): 500x450x500mm,
tolerância 10%; Peso do
equipamento: até 27 kg;
Alimentação: Bivolt ou 220V 60 Hz;
Registro na ANVISA. Modelo de
referência: SHAKER 2540 Fanem

150128 Unidade 16 R$ 13.557,08
R$
216.913,28

2 Alicate de ordenha de tubos coleta
sangue/derivados: material incluindo

275696 Unidade 16 R$ 1.664,00 R$ 26.624,00
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eixo, rolamento, mola e rolete em
aço inoxidável forjado 90º a 125º,
ergonômico de uso ambidestro,
Roletes composto de material
inoxidável revestidos de
polipropileno com 10 mm de
diâmetro atóxico; Resistente a
quedas de até 01m sem perder a
precisão do alinhamento. (peso igual
ou inferior a 80g), Comprimento
total do alicate: até 185 mm. Prazo
de garantia de 12 meses.

3

Alicate de ordenha de tubos coleta
sangue/derivados automático:
operação contínua através de
acionamento por interruptor
integrado; Possibilidade de ajuste de
velocidade de ordenha até 400mm/s;
Desenvolvido para qualquer marca
de bolsa de sangue disponível no
mercado; possibilidade de uso em
bancada de trabalho e manual;
Ordenha de tubos até 6,5mm;
Ergonômico de uso ambidestro,
(peso igual ou inferior a 700g);
Acompanha: fonte de alimentação
Bivolt automático, estojo rígido de
transporte e Suporte de Acrílico .
Prazo de garantia de 12 meses.

275696 Unidade 10 R$ 1.633,00 R$ 16.330,00

4

Equipamento para contagem
automática de células sanguíneas: 18
parâmetros: WBC (número de
células sanguíneas brancas), RBC
(número de células sanguíneas
vermelhas), HGB (hemoglobina),
HCT (hematócrito), VCM (volume
corpuscular médio), HCM
(hemoglobina corpuscular média),
CHCM (concentração de
hemoglobina corpuscular média),
PLT (plaquetas), RDW (índice de
anisocitose), MPV (volume
plaquetário médio), PCT
(plaquetócrito), PDW (índice de
anisocitose de plaquetas), LYM

445857 Unidade 4 R$ 46.244,31
R$
184.977,24
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(porcentagem e diferencial de
linfócitos), MON (porcentagem e
diferencial de monócitos) e GRA
(porcentagem e diferencial de
granulócitos); Detecção de
eritrócitos e plaquetas e
quantificação de leucócitos por
impedância; Dosagem de
hemoglobina por fotometria;
Quantificação do hematócrito por
integração numérica; Diferenciação
de 03 partes por impedância e lise
específica; VCM, HCM, CHCM,
RDW, PCT e PDW determinados
por cálculo; Intervalo de linearidade
próximo de: WBC entre 0-100 x
10³/µl; RBC entre 0-8 x 106/µl;
HGB entre 0-26 g/dl; HCT entre
0-80 %; PLT (em sangue total):
0-2200 x 10³/µl; PLT (em
concentrados de plaquetas): 0-4000
x 10³/µl; Precisão aproximadamente
igual a 2,5 % para WBC, 2% para
RBC, 1,6% para HGB, 2% para
HCT, 5% para PLT, 5% para LYM,
10% para MON e 3% para GRA;
“Carry-over” inferior a 0,5% para
WBC, RBC, HGBE HCT e inferior a
2% para PLT; Capacidade de
processamento em torno de 50 a 60
amostras /hora em tubo aberto;
Tensão elétrica: 220 V, com
estabilizador compatível incluso.
Registro no Ministério da Saúde,
manual técnico e manual do usuário
em português. Quando da instalação
do equipamento, o fornecedor deve
realizar a Qualificação da Instalação
(QI) e a Qualificação Operacional
(QO) do equipamento e entregar os
respectivos relatórios. Deve
apresentar Certificado de Calibração
rastreável à RBC, conforme ABNT
NBR ISO IEC 17025/2017.

5
Cabine de trabalho para PCR:
Cabine asséptica de trabalho com
fluxo de ar vertical filtrado (classe

422572 Unidade 5 R$ 9.200,00 R$ 46.000,00
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100 – ISO 5); Indicada para
preparação de PCR, manipulação de
amostras biológicas, manuseio de
DNA/ RNA;
Display de funções LCD; Sistema
fechado com barreira para
manipulação, iluminação interna e
luz UV na cabine; Deve possuir
estrutura interna em aço inox,  e
sistema de esterilização por radiação
UV; Pré-filtro de fibras de poliéster e
filtro HEPA com eficiência ≥ 99%;
Ventilador lateral com motor sem
escovas; Porta de acesso com
dobradiças e trava de segurança
magnética;Pelo menos 02 (duas)
tomadas elétricas 220V interna;
Ajuste de nivelamento e pés anti-
derrapantes; Painel frontal de
policarbonato transparente;
Temporizador de luz UV; Bivolt
automático ou 220 V
60Hz. Dimensões Externas: Altura
com base: 2.000 mm, Largura
950 mm, Profundidade: 750 mm.
Altura sem base: 1.200 mm.
Dimensões da Área de Trabalho:
(aproximadas) Altura: 600 mm,
Largura: 950 mm, Profundidade:
730 mm (Variação nas dimensões +/-
10%) Registro ANVISA; Prazo de
garantia de 12 meses.

6

Cabine segurança
biológica: Equipamento adequado
para a manipulação de produtos
químicos nocivos, radioisótopos e
voláteis tóxicos em baixos níveis.
Tipo B2, filtro HEPA exaustão e
insuflação, classe II, fluxo de ar
vertical sem recirculação, exaustão
de 100% do ar insuflado na área de
trabalho são retirados do ambiente
(sala), p/ fora do edifício, janela
corrediça, lâmpada germicida, luz
interna; Área de trabalho totalmente
em aço inox AISI 304 escovado,
Visor de vidro temperado 6 mm com

359365 Unidade 4 R$ 22.400,00R$ 89.600,00
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puxadores em inox AISI 304 sem
moldura; Abertura tipo deslizante
sobe / desce e abertura articulável
para limpeza interna da área de
trabalho e do visor; Mesa de trabalho
em peça única impedindo
derramamento de líquidos para a
bandeja inferior de retenção;
Bandeja de retenção de
derramamento de líquidos com
capacidade de até 20 litros com
dreno e válvula de drenagem tipo
esfera;
Duas tomadas auxiliares dentro da
área de trabalho com tampa tipo
2P+T; Gabinete em chapa de aço
inox escovado ou polido; Outros
componentes pré-filtro, Display
LCD, controle eletrônico de
velocidade do ar, tensão 220 V 60
Hz. O equipamento inclui o
fornecimento dos dutos e da caixa de
exaustão interligada; . Dimensões
Externas: Altura com base:
2.500 mm, Largura Total: 1.250 mm,
Profundidade: 750 mm. Altura sem
base: 1.900 mm. Dimensões da Área
de Trabalho: (aproximadas) Altura:
580 mm, Largura: 1.200 mm,
Profundidade: 600 mm (Variação nas
dimensões +/- 10%). Registro
ANVISA. Instalação e Teste de
Validação/Certificação inclusos.

7

CAPELA DE EXAUSTÃO DE
GASES: Características Técnicas de
Referência: Carcaça construída com
material com alta resistência
mecânica, oxidação, umidade (fibra
de vidro, PVC ou aço inox); Dutos
para exaustão: tubo em PVC rígido
com 100mm, janela em acrílico ou
vidro temperado transparente, com
deslocamento vertical tipo
guilhotina; Exaustor centrífugo,
motor 1/2 cv blindado, hélice em
material plástico; Luminária isolada
IP44; Lâmpada incandescente ou

424856 Unidade 1 R$ 5.999,99 R$ 5.999,99
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fluorescente E-27com interruptor
independente. Dimensões Externas
aproximadas: (LxPxA) 820 X 620 X
850 mm. Bivolt automático ou 220
V 60Hz. Prazo de garantia de 12
meses.

8

Cabine segurança biológica Classe II
A1
Vertical: Equipamento apropriado
para a manipulação de produtos de
baixo ou moderado risco biológico
operando com 70% do ar recirculado
e 30% são exauridos para o
ambiente; Material aço inox, filtro
HEPA exaustão e insuflação, classe
II, fluxo de ar vertical com
recirculação, janela corrediça,
lâmpada germicida, luz interna; Área
de trabalho totalmente em aço inox
AISI 304 escovado, Visor de vidro
temperado 6 mm com puxadores em
inox AISI 304 sem moldura;
Abertura tipo deslizante sobe / desce
e abertura articulável para limpeza
interna da área de trabalho e do
visor; Mesa de trabalho em peça
única impedindo derramamento de
líquidos para a bandeja inferior de
retenção; Bandeja de retenção de
derramamento de líquidos com
capacidade de até 20 litros com
dreno e válvula de drenagem tipo
esfera; Duas tomadas auxiliares
dentro da área de trabalho com
tampa tipo 2P+T; Gabinete em chapa
de aço inox escovado ou polido;
Dimensões Externas: Altura com
base 2.100 mm x Largura Total
1.300 mm x Profundidade 780 mm.
Altura sem base 1.390 mm.
Dimensões da Área de Trabalho:
Altura 600 mm x Largura 1.200 mm
x Profundidade 600 mm (Variação
nas dimensões +/- 10%). Registro
ANVISA; Outros componentes pré-
filtro, Display LCD, tensão 220 V 60
Hz; Instalação e Teste de

457210 Unidade 4 R$ 9.500,00 R$ 38.000,00
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Validação/Certificação inclusos.

9

DESCONGELADOR DE
PLASMA: Características Técnicas
Mínimas: com as seguintes
características: Agitação para
descongelamento uniforme de
plasma sangüíneo e crioprecipitado;
capacidade para 04 bolsas; dois
suportes (para 02 bolsas cada)
independentes, com sistema de
agitação vertical e com sistema de
proteção contra derramamento de
líquidos durante o processo de
descongelamento; interior e suportes
em aço inox polido; superfície
externa em material resistente a
microorganismos; sistema de
drenagem adjacente com conexão
rápida ou recipiente de resíduos;
controle independente do tempo de
descongelamento de cada suporte;
programação de tempo de 0 a 1 hora
ou por tempo indefinido;
temperatura de trabalho de 37ºC +/-
0,5ºC, alarme de final de ciclo e
alarme de temperatura; controle de
temperatura microprocessado com
alarme visual e sonoro, programável
em incrementos de 0,1ºC; indicador
de temperatura; sonda de
temperatura em aço inox na câmara
de água, com certificado de
calibração; dimensões aproximadas
(LxPXA) e 500x400x400mm
quando os suportes estiverem
baixos; acompanhado de 04 caixas
contendo 250 unidades (cada) de
sacos plásticos (acopláveis ao
suporte e com capacidade para
acondicionamento de uma bolsa de
plasma); Tensão de 220 V 60Hz;
Quando da instalação do
equipamento, o fornecedor deve
realizar a Qualificação da Instalação
(QI) e a Qualificação Operacional
(QO) do equipamento e entregar os
respectivos relatórios. Deve

441538 Unidade 4 R$ 75.900,00
R$
303.600,00
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apresentar Certificado de Calibração
rastreável à RBC, conforme ABNT
NBR ISO IEC 17025/2017. Modelo
de referência: Helmer DH4

10

Espectrofotômetro de
fluxo: Equipamento digital
microprocessado para análises gerais
com no mínimo quatro escalas
fotométricas: transmitância,
absorbância, concentração e fator.
Dois modos de leitura (fluxo e
cubeta externa), 10mm de feixe de
luz. Possuir largura da faixa
espectral de 4 nm, faixa fotométrica
-0,2 a 3 Abs, precisão de ± 2 mAbs,
filtros 340, 405, 450, 505, 550, 620 e
750 nm. Monocromático com filtro
de interferência, Sistema com
microcélula de fluxo termostatizada
de quartzo, TA, 30ºC e 37ºC, suporte
para cubeta externa. Bomba
peristáltica com acesso externo,
volume programável 100 a 500uL,
arraste <3%. Impressora térmica
incorporada, interface PC (RS-232
ou USB), 30 testes programáveis,
Calibração por fator ou padrão,
leitura monocromática e
bicromática, até 8 pontos de curvas
não lineares. Método ponto final
com e sem branco, cinética com
branco, sem branco e dois pontos.
Quando da instalação do
equipamento, o fornecedor deve
realizar a Qualificação da Instalação
(QI) e a Qualificação Operacional
(QO) do equipamento e entregar os
respectivos relatórios. Tensão de
alimentação 230VCA/50-60Hz.
Dimensões 33x40x18cm (LxPxA).
(será aceita a variação de até 10%
nas dimensões ). Certificado de
Calibração rastreável à RBC,
conforme ABNT NBR ISO IEC
17025/2017. Garantia de um ano a
partir da data de recebimento
definitivo e assistência técnica

440888 Unidade 2 R$ 21.019,25R$ 42.038,50
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nacional. Manual de instruções em
português. Modelo de referência:
Metrolab 1600

11

Seladora dielétrica: Equipamento de
bancada para tubo de PVC de bolsa
de sangue, com as seguintes
características: Cabeçote de selagem
múltipla, fixa e móvel; Selagem
automática; Desenvolvida para uso
contínuo de grande volume; Tempo
de selagem menor ou igual a 1,5
segundos; Sistema de ajuste
automático da espessura de solda
independente do diâmetro do tubo;
Proteção anti respingos no
procedimento de selagem; Cabeçote
de selagem fixo junto ao gabinete e
de fácil limpeza pelo usuário;
Cabeçote de selagem removível para
limpeza; Procedimento de extração
do tubo após a selagem sem uso de
ferramentas e sem extravase de
sangue; Alça para transporte em
material resistente, compatível com
o peso do equipamento. Quando da
instalação do equipamento, o
fornecedor deve realizar a
Qualificação da Instalação (QI) e a
Qualificação Operacional (QO) do
equipamento e entregar os
respectivos relatórios. Tensão de
alimentação 230VCA / 50-60Hz.
Cabo do cabeçote móvel 1,7m ±
20%; Garantia de um ano a partir da
data de recebimento definitivo e
assistência técnica nacional. Manual
de instruções em português.

275591 Unidade 10 R$ 23.958,49
R$
239.584,90

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$
1.209.667,91

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).
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ITEM

ÓRGÃO GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

QUANTIDADE TOTAL

Fundação Hemocentro de Brasília Hospital Federal Cardoso Fontes

1 6 10 16

2 16 - 16

3 10 - 10

4 1 3 4

5 2 3 5

6 1 3 4

7 1 - 1

8 1 3 4

9 2 2 4

10 2 - 2

11 6 4 10

1.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  30  dias  corridos,  contados  da  assinatura  do
contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A jusBficaBva e os objeBvos desta contratação encontram-se descritas no Estudo Técnico Preliminar,

Anexo A, deste Termo de Referência.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A aquisição obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30 de outubro de

2019  e  aplicando-se  subsidiariamente  a  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  julho  de  1993  e  alterações
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posteriores, bem como demais normaBvos constantes no Instrumento Convocatório.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do Art.  1º,  da Lei  Federal  nº
10.520/2002,  recepcionada  pelo  Decreto  Distrital  nº  23.460/2002,  que  regulamenta  a  modalidade  de

licitação denominada pregão, por se tratar de bem comum, com caracterísBcas e especificações usuais de
mercado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1.  O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  30  dias,  contados  do  recebimento  da  assinatura  do  termo

do contrato,  em remessa única, no seguinte endereço Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03,
Conjunto A, Bloco 03,  Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908,  no Núcleo de Patrimônio de segunda a

sexta-feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h.

 5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo Núcleo de Patrimônio, responsável pelo recebimento e
verificação das conformidades dos bens,  para efeito de posterior verificação de sua conformidade, pelo

executor do contrato, com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsBtuídos no prazo de até 20 dias, a
contar da noBficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos definiBvamente no prazo de 20 dias, contados do recebimento provisório, após

a  verificação  da  qualidade  e  quanBdade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo
circunstanciado.

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiBvo no dia do esgotamento do
prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definiBvo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DA AMOSTRA

6.1.  Caso  toda  a  documentação  técnica  enviada  não  dê  subsídios  a  uma  avaliação  conclusiva  pela

Assessoria de Infraestrutura e Engenharia Clínica - ASSINFRA, ficará a critério da Fundação Hemocentro de
Brasília, a solicitação de demonstração do equipamento ofertado para avaliação técnica.

6.2. A amostra do equipamento ofertado, para esta avaliação, deverá ser entregue em até 10 (dez) dias
corridos, prorrogável por igual período mediante anuência da Contratante, após solicitação do pregoeiro,
sob pena de desclassificação.

6.3. A amostra deverá ser encaminhada aos cuidados do Centro de Compras da Fundação Hemocentro de
Brasília (FHB) – 1º andar do bloco B, no SMHN Quadra 3, Conjunto A,  Bloco 3 – Asa Norte, Brasília – DF, CEP

70.710-908,  de  segunda  à  sexta-feira,  de  8:00h  até  12:00h  e  das  14:00h  até  18:00h  –  telefone:  (61)
3327-4457. 

6.4. As amostras enviadas deverão estar em suas embalagens originais, e acompanhadas de nota fiscal de

simples  remessa,  todas  e  quaisquer  despesas  relacionadas  ao  envio/retorno  de  amostras  à  Fundação
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Hemocentro de Brasília deverão correr por conta da licitante. 

6.5. A avaliação será feita conforme as caracterísEcas elencadas no item 2 e no Anexo I, e resumidas nos

termos  do  relatório  técnico,  conforme  Anexo  II,  em  até  2  (dois)  dias  úteis  após  o  recebimento  da
amostra. 

6.6.  Caso  a(s)  documentação(ões)  técnica(s)  apresentada(s)  e/ou  amostra  apresentada  determine(m)  a

emissão de relatório técnico pela ASSINFRA  dando o item como não conforme, o licitante terá 01 (um) dia
úBl - após o recebimento de noBficação - para resolver a(s) não conformidade(s) apontada(s), apresentar

documento(s) adicional(is), e solicitar uma reavaliação ou reconsideração da ASSINFRA.

6.7.  Caso o novo relatório  técnico permaneça indicando a  não conformidade,  ou  eventual  omissão ou
abstenção de resolução pelo licitante, desclassifica-se o licitante no segundo dia úBl após a manifestação da

ASSINFRA, e convoca-se o próximo licitante classificado com menor preço subsequente para cumprir os
itens de 9.2 a 9.2.4, e assim se fará sucessivamente até se obter o licitante vencedor.

6.8. Caso haja amostras enviadas e desaprovadas por inconformidade técnica, jurídica ou administraBva, as
mesmas ficarão à disposição para a reBrada da Fundação Hemocentro de Brasília pelos respecBvos licitantes

proprietários no prazo de até 30 (trinta)  dias corridos a contar da data da emissão dos seus relatórios
técnicos pela Assessoria de Infraestrutura e Engenharia Clínica - ASSINFRA.

6.9. Caso a licitante não venha a reBrar a sua amostra enviada, a FHB poderá realizar o desfazimento do bem

ou dar-lhe outro encaminhamento.

6.10. Para o licitante declarado vencedor, caso o mesmo tenha apresentado amostra, deverá proceder da

seguinte forma:

6.11. Caso a amostra enviada seja um produto uBlizado pela licitante de forma recorrente, com a função
única para demonstração, a mesma ficará à disposição para a reBrada da Fundação Hemocentro de Brasília.

6.12.  Caso  a  amostra  enviada  seja  um  produto  novo,  para  primeiro  uso,  enviado  em
sua  embalagem  original,  a  Fundação  Hemocentro  de  Brasília  poderá  considerar  a  entrega  como

recebimento  provisório.  Para  tanto,  a  Fundação Hemocentro  de  Brasília  entregará  por  e-mail  ou  carta
registrada  ao  fornecedor  (licitante  vencedor)  a  Nota  de  Empenho  referente  ao  respecBvo  item,  e  o
fornecedor deverá emiBr a nota fiscal de venda, a qual deverá ser encaminhada ao Núcleo de Patrimônio

da Fundação Hemocentro de Brasília (FHB), sub-solo do bloco B, no SMHN Quadra 3, Conjunto A,  Bloco 3,
Asa Norte, Brasília – DF, CEP 70.710-908, de segunda à sexta-feira, de 8:00h às 12:00h e 14:00h às 18:00h,

telefone: (61) 3327-4434, ou através do e-mail nupat@`b.df.gov.br.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definiBvo;

7.1.3.  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas  ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja subsBtuído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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7.1.6. publicar as súmulas dos contratos celebrados com parBculares, conforme Lei 5.575/2015;

7.1.7.  exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.8.  aplicar  à  CONTRATADA  as  penalidades  regulamentares  e  contratuais  após  prévio  procedimento
administraBvo, garanBdo previamente o direito à ampla defesa.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  A Contratada deve cumprir  todas as  obrigações constantes  no  Edital,  seus  anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respecBva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garanBa ou validade;

8.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arBgos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.4. subsBtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

8.1.5.  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os moBvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6.  manter,  durante toda a execução do contrato, em compaBbilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.8. implementar Programa de Integridade, nos termos da Lei 6.112/18, caso a contratação ultrapasse o

valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

8.1.9. Durante a execução do contrato fica vedado o uso de conteúdo discriminatório: contra a mulher, que

incenBve a  violência  ou  que exponha a  mulher  a  constrangimento,homofóbico  ou  qualquer  outro  que
represente  qualquer  Bpo  de  discriminação,  especialmente  voltados  contra  minorias  em  condições  de
vulnerabilidade. sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções

cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital 38.365/2017. 

9. DA SUSTENTABILIDADE

9.1.  A  contratada  deverá  atender,  durante  a  execução  do  contrato,  aos  requisitos  de  sustentabilidade
previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que

regulamenta o art. 3º da Lei no 8.666/1993, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor
impacto ambiental em relação aos seus similares.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

10.1.  Não  será  admiBda  a  parBcipação  de  consórcio  no  objeto  deste  certame  licitatório,  vez  que  a
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experiência práBca demonstra que as licitações que permitem essa parBcipação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica

10.2. Não será admiBda a subcontratação dos objetos deste certame licitatório, vez que por tratar-se de
aquisição de bens, a subcontratação prejudicaria o princípio da padronização no fornecimento dos bens e,
ainda, prejudicaria o eventual registro de preços, violando o princípio da isonomia na concorrência.

11. DA COTA RESERVADA

11.1.  Quanto  à  previsão  do  beneWcio  da  Cota  Reservada  prevista  na  Lei  Distrital  nº  4.611/2011,  que
regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais,  esclarecemos que tal  proveito não se

aplica ao item 09, tendo em vista a necessidade de padronização dos equipamentos a serem adquiridos,
principalmente  para  os  futuros  contratos  de  manutenção  de  equipamentos  que  por  vezes  acabam

restringindo o fornecedor a determinada marca.  

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam manBdas  as  demais  cláusulas  e  condições do  contrato;  não haja  prejuízo  à  execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conBnuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1.  Nos  termos  do art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado representante  para  acompanhar  e

fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda que resultante  de imperfeições  técnicas  ou vícios
redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em corresponsabilidade  da  Administração  ou  de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia,  mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DO PAGAMENTO

14.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

14.2. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional  (Débitos e Tributos Federais),  à  Dívida  AEva  da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),

fornecida por meio da CerBdão NegaBva de Débitos RelaBvos aos Tributos Federais e à Dívida ABva da
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União;

14.3. CerBficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente

atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

14.4.  CerBdão  de  regularidade  relaBva  a  débitos  inadimplidos  perante  a  JusBça  do  Trabalho  (CNDT),
mediante  a  apresentação  de  cerBdão  negaBva,  em  plena  validade,  que  poderá  ser  obBda  no  site

www.tst.jus.br/cerBdao;

14.5. Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obBda por meio do site

www.fazenda.df.gov.br.

14.6. Para as comprovações elencadas neste item, serão aceitas cerBdões posiBvas com efeito de negaBva.

14.7. Os documentos elencados nos itens acima poderão ser subsBtuídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

14.8.  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emiBda  em  nome  da  Fundação  Hemocentro  de  Brasília,
CNPJ: 86.743.457/0001-01

14.9. As Notas Fiscais emiBdas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados neste item,
não serão aceitas.

14.10. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parBr da data de apresentação da Nota

Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

14.11. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiBda pelo mesmo CNPJ constante na

proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial  (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU –
Plenário);

14.12. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas

matriz e filial, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o
CNPJ correto).

14.13. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser
reapresentados  num  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  devidamente  escoimados  das  causas  que
moBvaram a rejeição.

14.14. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeBvo pagamento de acordo

com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto distrital nº 37.121/2016).

14.15. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, moBvada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento
passará a ser contado a parBr da data de sua reapresentação.

14.16.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  pendente  de  apuração  acerca  de
quaisquer  descumprimentos  contratuais  constatados,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  de

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

14.17. Os pagamentos, pela Fundação Hemocentro de Brasília, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00
(cinco  mil  reais)  serão  feitos,  exclusivamente,  mediante  crédito  em  conta  corrente,  em  nome  do

beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

14.18. Excluem-se das disposições do item anterior:

14.18.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

14.18.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que,
em virtude de legislação própria,  só possam ser movimentados em insBtuições bancárias indicadas nos

respecBvos documentos;
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14.18.3.  os  pagamentos a  empresas  de  outros  Estados da  federação que não mantenham filiais  e/  ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo InsBtuto Brasileiro de Geografia e Esta[sBca-IBGE, exclusivamente
para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da  anualidade,  nos  termos do  Decreto  nº

37.121/2016.

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parBr dos

efeitos financeiros do úlBmo reajuste.

15.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA a importância calculada pela úlBma variação conhecida.

15.5. Nas aferições finais, o índice uBlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiBvo.

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exBnto ou de qualquer forma não possa

mais ser uBlizado, será adotado, em subsBtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsBtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiBvo. 

15.8. O reajuste poderá ser realizado por aposBlamento.

16. DA GARANTIA DOS BENS

16.1. O contratado deverá fornecer garanBa mínima de 90 (noventa) dias para os bens a serem adquiridos, a

contar do recebimento definiBvo dos bens adquiridos.

16.2. No caso de se verificar avarias, mal funcionamento, produto com defeito de fábrica, dentre outros
fatores que possam influenciar no mal funcionamento dos equipamentos adquiridos,  a  Contratada será

noBficada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas pela Contratante.

16.3. O prazo de subsBtuição do equipamento ou de manutenção dos mesmos, será de até 30 (trinta) dias

corridos, prorrogáveis mediante avaliação da Contratante e noBficação prévia por parte da Contratada.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. Não haverá exigência de garanBa contratual da execução, pelas razões abaixo jusBficadas:

17.2. Por tratar-se de aquisição de bens de pronta entrega, não se exigirá garanBa de execução contratual.

17.3. A exigência de garanBa contratual gera custos adicionais ao contratado que são desnecessários para a
garanBa da execução contratual, vez que o pagamento efeBvo somente será realizado após o recebimento
definiBvo do objeto contratado.

17.4. A inclusão de cláusula de garanBa contratual para  este caso pode gerar custo adicional ao fornecedor
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que será diluído no preço do objeto, o que pode prejudicar a isonomia e compeBBvidade na contratação dos
fornecedores.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital de Pregão Eletrônico e do

Contrato dele decorrente, em face do disposto no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos arts. 81,
86,  87  e  88  da  Lei  nº  8.666/1993,  ensejará  a  aplicação  de  penalidade  que  obedecerá  às  normas

estabelecidas no Decreto distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores (Anexo VI ao Edital).

18.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Edital (Anexo VI) e no Contrato realizar-se-á em
processo administraBvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Licitante/adjudicatário.

18.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educaBvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

19.1. O custo esBmado da contratação é de R$ 1.209.667,91 (um milhão, duzentos e nove mil seiscentos e
sessenta e sete reais e noventa e um centavos).

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1.  As  exigências  de  habilitação  jurídica  e  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

20.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.

21. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados da data de sua
publicação na imprensa oficial do Distrito Federal.

21.2.  As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  não  poderão  exceder,  na  totalidade,  ao  quíntuplo  do

quanBtaBvo  de  cada  item  registrado  em  ata  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  parBcipantes,
independentemente do número de órgãos não parBcipantes que venham aderir, e as aquisições adicionais

não  excedam,  por  órgão,  a  100%  (cem  por  cento)  dos  quanBtaBvos  registrados  na  ata  e  deverão  ser
realizadas em conformidade com o Decreto Distrital nº 39.103/2018.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO A – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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 1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A  Fundação Hemocentro de Brasília (FHB) buscando ao atendimento das necessidades demandados
por suas áreas técnicas, está iniciando processo para aquisição de equipamentos.

1.2.  Os referidos equipamentos foram demandados pela Gerência do Ciclo Doador -  GECD, Gerência de

Laboratórios  -  GELAB,  Gerência  de  Procedimentos  Especiais  -  GEPROCE,  Gerência  de  Processamento  e
Distribuição de Hemocomponentes - GEPROD, Gerência de Controle de Qualidade - GECQ e Assessoria da

Hemorrede - ASHEMO para o desempenho de suas aBvidades.

1.3. A presente aquisição está prevista no Plano Diretor do Sangue 2020-2023, em seu "Eixo 1- Desenvolver
os  Mecanismos  de  Governança  e  Gestão",   Meta  1.4  -"  Estabelecer  Programa  de  Gerenciamento  de

Equipamentos da FHB".      

1.4. Dentre as jusBficaBvas para os equipamentos solicitados estão as que segue:

1.5. Atender às demandas de realização de exames dos Laboratórios de Imuno-hematologia, de Doadores e
Pacientes, incluindo os exames de fenoBpagem e a genoBpagem, o Laboratório de Sorologia e o Laboratório
NAT. Estes laboratórios são responsáveis por realizar todos os exames de triagem necessários e obrigatórios

para a produção de hemocomponentes. Além disso, realizam exames em amostras de pacientes atendidos
pela  Hemorrede  do  Distrito  Federal,  sendo  referência  para  este  atendimento,  bem  como  exames  em

amostras de transplante, sendo também a referência para a Central Estadual de Transplante do DF, para
estes Bpos de exame.

1.6. Atender às demandas de realização de exames dos Laboratórios de Imunologia dos Transplantes e do

Laboratório de Hemostasia. Estes laboratórios são responsáveis por realizar os testes de compaBbilidade
para  transplante  de  órgãos  em doadores  e  receptores  que  estão  em  fila  de  transplante  e  exames  de

coagulação em portadores de coagulopaBas hereditárias respecBvamente.

1.7. Atender às demandadas do Núcleo de Coleta de sangue, nas suas aBvidades de  aferição do peso e

altura dos doadores de sangue, atendimento médico dos doadores que apresentam intercorrências clínicas,
após a doação de sangue, e ordenha do sangue presente dos extensores da bolsa de coleta, de acordo com
a determinação da Portaria de Consolidação nº 5 de 28 de setembro de 2017 do Ministério de Saúde. 

1.8.  Atender  às  demandas dos Núcleos de  Processamento,  Distribuição e  Resíduos,  em suas  aBvidades
como: pesagem das bolsas de hemocomponentes pré e pós produção;  pesagem adequada dos resíduos de

saúde da FHB que estão armazenados em sacos plásBcos e bombonas,  para tanto,  é  necessário que o
tamanho da plataforma comporte o volume completo destes coletores de resíduos;  armazenamento de
Concentrados  de  Hemácias  e  Sangue  Total;   armazenamento  de  hemocomponentes  plasmáBcos,  

possibilitando a operação con[nua sem cansar e melhorando a qualidade da ordenha, trazendo conforto e
bem-estar aos colaboradores  e evitando lesões por esforço repeBBvo (LER);  selar seguimento de bolsas

plásBcas com ou sem hemocomponentes.   

1.9. Ademais, parte dos equipamentos solicitados encontram-se previstos em Convênio firmado entre a FHB
e o Ministério da Saúde que visa ao aprimoramento do serviço ofertado por esta insBtuição. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a contratação.

2.2.  A  contratada  deverá  atender,  durante  a  execução  do  contrato,  aos  requisitos  de  sustentabilidade
previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que

regulamenta o art. 3º da Lei no 8.666/1993, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor
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impacto ambiental em relação aos seus similares.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1. Apresentamos abaixo um lista resumida de empresas que comercializam os equipamentos [picos do
objeto da pretensa aquisição:

Item 1) Homogeneizador horizontal de concentrado de plaquetas:

STRAMEDICAL NEGÓCIOS EM SAÚDE E BEM ESTAR LTDA.

Rua Dom Sebastião, n.º 617, Bairro Vila Real - Balneário Camboriú - SC

CEP 88.337-110

stramedicalshop.com.br 

tel. (47) 3188-8200

CIRÚRGICA ESTILO

vendas@cirurgicaestilo.com.br

tel. (16) 3236-4596

CASA LAB

Rua Brasília, 272 - Carlos Prates, Belo Horizonte-MG

casalab@casalab.com.br

tel. (31) 3462-9000

 Item 2) Alicate de ordenha manual (para tubos de bolsas de sangue):

STRAMEDICAL NEGÓCIOS EM SAÚDE E BEM ESTAR LTDA.

Rua Dom Sebastião, n.º 617, Bairro Vila Real - Balneário Camboriú - SC

CEP 88.337-110

stramedicalshop.com.br 

tel. (47) 3188-8200

CIRÚRGICA ESTILO

vendas@cirurgicaestilo.com.br

tel. (16) 3236-4596
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LABHOUSE

comercial@labhouse.com.br

tel. (31) 3278-3434

Item 3) Alicate de ordenha automático (para tubos de bolsas de sangue):

STRAMEDICAL NEGÓCIOS EM SAÚDE E BEM ESTAR LTDA.

Rua Dom Sebastião, n.º 617, Bairro Vila Real - Balneário Camboriú - SC

CEP 88.337-110

stramedicalshop.com.br 

tel. (47) 3188-8200

CIRÚRGICA ESTILO

vendas@cirurgicaestilo.com.br

tel. (16) 3236-4596

Item 4) Contador Hematológico:

CENTERLAB CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIO LTDA

Av. Nossa Senhora de Fátima, 2343 - Carlos Prates - Belo Horizonte-MG

CEP 30.710-020

tel. (31) 2128-6000

NIPRO MEDICAL CORPORATION DO BRASIL

Av. Embaixador Macedo Soares, 10.735 - Galpão 22 e 24, Vila Anastácio, São Paulo-SP

CEP 05.095-035

tel. (11) 3643-0530 

HORIBA INSTRUMENTS BRASIL

Rua Presbítero Plínio Alves de Souza, 645 - Loteamento Multivias, Jardim Ermida II, Jundiaí-SP

CEP 13.212-181

tel. (11) 2923-5400
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MINDRAY DO BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

Rua George Ohm, 230 - Cidade Monções, São Paulo-SP

CEP 04.576-020

sac.br@mindray.com

tel. (11) 3124-8026

Item 5) Cabine de trabalho para PCR:

NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Rua Assungui, 432 - São Paulo-SP

CEP 04.131-000

tel. (11) 2162-8080

LOCCUS

Rua Santa Mônica, 820 - Cotia-SP

06.715-865

tel. (11) 5514-3290

LOJA NETLAB

vendas@lojanetlab.com.br

tel. (11) 2373-0040

FORLAB EXPRESS

Rua Francisco Medeiros, 240 - Rio de Janeiro-RJ

CEP 21.051-020

tel. (21) 3563-9401

NEOBIO PRODITOS PARA LABORATÓRIOS

Av. João Baptista Carnietto, 766 - Jardim Itamarati - Botucatu-SP

CEP 18.608-010

tel. (14) 3880-5999
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 Item 6) Cabine de segurança biológica:

LUTECH

Rua Floresmilha Ferraz da Silva, n.º 110, Estância Recreio (Zona Rural), São José do Rio Preto-SP

CEP 15.062-029

contato@lutech.com.br

tel. (17) 3209-2100

SPLABOR

Rua Walt Disney, 155 - Vila Formosa, Presidente Prudente-SP

CEP 19.050-180

cotacao@splabor.com.br

tel. (18) 2104-9090

PACHANE

vendas@pachane.com.br

tel. (19) 3429-0700

LOBOV CIENTÍFICA

Av. Santa Marina, 179, Água Branca, São Paulo-SP

CEP 05.036-001

tel. (11) 3829-8040

SOLUFIL FILTRAGEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FILTROS LTDA.

Rua Antônio Felamingo, 1075 - Macuco, Valinhos-SP

CEP 13.279-452

tel. (19) 3881-8000

Item 7) Capela de exaustão de gases:

SIMBLAB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIOS

Av. Francisco Scarpari, 446 - Bairro Centro - Goioerê-PR

CEP 87360-000

SEI/GDF - 52409697 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&ac...

48 de 92 10/12/2020 19:05



tel. (44) 3522-2837

MAXLABOR

contato@maxlabor.com.br

tel. (18) 3221-9705

PERMUTION

Rua Rodolpho Hatschbach, 1855-CIC, Curitiba-PR

CEP 81.460-030

tel. (41) 2117-2300

SPLABOR

Rua Walt Disney, 155 - Vila Formosa, Presidente Prudente-SP

CEP 19.050-180

cotacao@splabor.com.br

tel. (18) 2104-9090

Item 8) Cabine de segurança biológica Classe II A1 Vertical:

LUTECH

Rua Floresmilha Ferraz da Silva, n.º 110, Estância Recreio (Zona Rural), São José do Rio Preto-SP

CEP 15.062-029

contato@lutech.com.br

tel. (17) 3209-2100

SPLABOR

Rua Walt Disney, 155 - Vila Formosa, Presidente Prudente-SP

CEP 19.050-180

cotacao@splabor.com.br

tel. (18) 2104-9090

PACHANE

vendas@pachane.com.br
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tel. (19) 3429-0700

LOBOV CIENTÍFICA

Av. Santa Marina, 179, Água Branca, São Paulo-SP

CEP 05.036-001

tel. (11) 3829-8040

SOLUFIL FILTRAGEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FILTROS LTDA.

Rua Antônio Felamingo, 1075 - Macuco, Valinhos-SP

CEP 13.279-452

tel. (19) 3881-8000

   Item 9) Descongelador de plasma:

STRAMEDICAL NEGÓCIOS EM SAÚDE E BEM ESTAR LTDA.

Rua Dom Sebastião, n.º 617, Bairro Vila Real - Balneário Camboriú - SC

CEP 88.337-110

stramedicalshop.com.br 

tel. (47) 3188-8200

INBRAS EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE

Rua Vitório Ferro, 76 - Distrito Industrial Adib Rassi II, Jardinópolis-SP

sac@inbrasfabrica.com.br

tel. (16) 3690-6010

BENFER

Rua Padre Agostinho Poncet, 74 - São Paulo-SP

CEP 02.408-040

tel. (11) 2281-8755

 Item 10) Espectrofotômetro de fluxo:

METTLER TOLEDO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
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Av. Tamboré, 418 - Tamboré, Barueri-SP

CEP 06.600-000

tel. 0800527400

HENIX CIENTÍFICA

Jundiaí-SP

contato@henix.com.br

tel. (11) 4589-2600

DELTACOLOR

contato@deltacolorbrasil.com

tel. (51) 3091-3355

FEMTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS

Rua Jaguarí, 12 - Bosque da Saúde, São Paulo-SP

femto@femto.com.br ou vendas@femto.com.br

CEP 04.137-080

tel. (11) 5589-6964

 Item 11) Seladora dielétrica para tubos de bolsas de sangue:

STRAMEDICAL NEGÓCIOS EM SAÚDE E BEM ESTAR LTDA.

Rua Dom Sebastião, n.º 617, Bairro Vila Real - Balneário Camboriú - SC

CEP 88.337-110

stramedicalshop.com.br 

tel. (47) 3188-8200

CIRÚRGICA ESTILO

vendas@cirurgicaestilo.com.br

tel. (16) 3236-4596

CENTERMEDICAL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES

Av. Andrômeda, 885 - Alphaville, Barueri-SP
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sac@centermedical.com.br

tel. (11) 2424-7213

Ressaltamos que esta é uma simples lista, e que outras empresas/fornecedores poderão ser consultados em sítios
especializados na internet.  

4. DA ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os quanBtaBvos dos equipamentos aqui solicitados visam suprir a demanda das áreas técnicas para
atender ao planejamento orçamentário 2020 e os convênios firmados entre a FHB e o Ministério da Saúde.

4.2. A descrição detalhada do objeto está estabelecida na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

HOMOGENEIZADOR
HORIZONTAL DE
CONCENTRADO DE
PLAQUETAS: Agitador de
Plaquetas Linear Capacidade de
até 48 bolsas de plaquetas, Painel
com display de cristal líquido
(LCD), Tecla para pausa e início
do ciclo, para remoção e inclusão
de bolsas; Suporte em aço inox
para 06 Bandejas deslizantes,
perfuradas, construídas em aço
inoxidável, lavável permitindo
limpeza e desinfecção; Acesso
individual, permitindo o
manuseio de uma bandeja sem
interromper o movimento das
plaquetas em outras bandejas;
Contém trava de segurança para
impedir a queda da bandeja;
Permite adequada circulação de
ar; Velocidade constante de
agitação de 70 oscilações por
minuto; Alarme áudio visual de
falta de movimento; Gabinete
construído em aço inoxidável ou
aço em aço com pintura epóxi de

150128 Unidade 16 R$ 13.557,08 R$ 216.913,28
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alta resistência e eletrostática;
Motor sem escovas e baixo ruído;
Motor com ventilação forçada
para evitar a transferência de
calor para as plaquetas;
Amplitude do movimento de
aproximadamente 3cm; Alarme
audiovisual para falta de energia,
com indicação de Led no painel
do equipamento com bateria
recarregável; Dimensões externas
(LxPxA): 500x450x500mm,
tolerância 10%; Peso do
equipamento: até 27 kg;
Alimentação: Bivolt ou 220V 60
Hz; Registro na ANVISA.
Modelo de referência: SHAKER
2540 Fanem

2

Alicate de ordenha de tubos
coleta sangue/derivados: material
incluindo eixo, rolamento, mola e
rolete em aço inoxidável forjado
90º a 125º, ergonômico de uso
ambidestro, Roletes composto de
material inoxidável revestidos de
polipropileno com 10 mm de
diâmetro atóxico; Resistente a
quedas de até 01m sem perder a
precisão do alinhamento. (peso
igual ou inferior a 80g),
Comprimento total do alicate: até
185 mm. Prazo de garantia de 12
meses.

275696 Unidade 16 R$ 1.664,00 R$ 26.624,00

3

Alicate de ordenha de tubos
coleta sangue/derivados
automático: operação contínua
através de acionamento por
interruptor integrado;
Possibilidade de ajuste de
velocidade de ordenha até
400mm/s; Desenvolvido para
qualquer marca de bolsa de
sangue disponível no mercado;
possibilidade de uso em bancada
de trabalho e manual; Ordenha de

275696 Unidade 10 R$ 1.633,00 R$ 16.330,00
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tubos até 6,5mm; Ergonômico de
uso ambidestro, (peso igual ou
inferior a 700g); Acompanha:
fonte de alimentação Bivolt
automático, estojo rígido de
transporte e Suporte de Acrílico .
Prazo de garantia de 12 meses.

4

Equipamento para contagem
automática de células
sanguíneas: 18 parâmetros: WBC
(número de células sanguíneas
brancas), RBC (número de
células sanguíneas vermelhas),
HGB (hemoglobina), HCT
(hematócrito), VCM (volume
corpuscular médio), HCM
(hemoglobina corpuscular
média), CHCM (concentração de
hemoglobina corpuscular média),
PLT (plaquetas), RDW (índice de
anisocitose), MPV (volume
plaquetário médio), PCT
(plaquetócrito), PDW (índice de
anisocitose de plaquetas), LYM
(porcentagem e diferencial de
linfócitos), MON (porcentagem e
diferencial de monócitos) e GRA
(porcentagem e diferencial de
granulócitos); Detecção de
eritrócitos e plaquetas e
quantificação de leucócitos por
impedância; Dosagem de
hemoglobina por fotometria;
Quantificação do hematócrito por
integração numérica;
Diferenciação de 03 partes por
impedância e lise específica;
VCM, HCM, CHCM, RDW,
PCT e PDW determinados por
cálculo; Intervalo de linearidade
próximo de: WBC entre 0-100 x
10³/µl; RBC entre 0-8 x 106/µl;
HGB entre 0-26 g/dl; HCT entre
0-80 %; PLT (em sangue total):
0-2200 x 10³/µl; PLT (em
concentrados de plaquetas):
0-4000 x 10³/µl; Precisão

445857 Unidade 4 R$ 46.244,31 R$ 184.977,24
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aproximadamente igual a 2,5 %
para WBC, 2% para RBC, 1,6%
para HGB, 2% para HCT, 5%
para PLT, 5% para LYM, 10%
para MON e 3% para GRA;
“Carry-over” inferior a 0,5% para
WBC, RBC, HGBE HCT e
inferior a 2% para PLT;
Capacidade de processamento em
torno de 50 a 60 amostras /hora
em tubo aberto; Tensão elétrica:
220 V, com estabilizador
compatível incluso. Registro no
Ministério da Saúde, manual
técnico e manual do usuário em
português. Quando da instalação
do equipamento, o fornecedor
deve realizar a Qualificação da
Instalação (QI) e a Qualificação
Operacional (QO) do
equipamento e entregar os
respectivos relatórios. Deve
apresentar Certificado de
Calibração rastreável à RBC,
conforme ABNT NBR ISO IEC
17025/2017.

5

Cabine de trabalho para PCR:
Cabine asséptica de trabalho com
fluxo de ar vertical filtrado
(classe 100 – ISO 5); Indicada
para preparação de PCR,
manipulação de amostras
biológicas, manuseio de DNA/
RNA;
Display de funções LCD;
Sistema fechado com barreira
para manipulação, iluminação
interna e luz UV na cabine; Deve
possuir estrutura interna em aço
inox,  e sistema de esterilização
por radiação UV; Pré-filtro de
fibras de poliéster e filtro HEPA
com eficiência ≥ 99%; Ventilador
lateral com motor sem escovas;
Porta de acesso com dobradiças e
trava de segurança
magnética;Pelo menos 02 (duas)

422572 Unidade 5 R$ 9.200,00 R$ 46.000,00
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tomadas elétricas 220V interna;
Ajuste de nivelamento e pés anti-
derrapantes; Painel frontal de
policarbonato transparente;
Temporizador de luz UV; Bivolt
automático ou 220 V
60Hz. Dimensões
Externas: Altura com base: 2.000
mm, Largura 950 mm,
Profundidade: 750 mm. Altura
sem base: 1.200 mm. Dimensões
da Área de Trabalho:
(aproximadas) Altura: 600 mm,
Largura: 950 mm, Profundidade:
730 mm (Variação nas dimensões
+/- 10%) Registro ANVISA;
Prazo de garantia de 12 meses.

6

Cabine segurança
biológica: Equipamento
adequado para a manipulação de
produtos químicos nocivos,
radioisótopos e voláteis tóxicos
em baixos níveis. Tipo B2, filtro
HEPA exaustão e insuflação,
classe II, fluxo de ar vertical sem
recirculação, exaustão de 100%
do ar insuflado na área de
trabalho são retirados do
ambiente (sala), p/ fora do
edifício, janela corrediça,
lâmpada germicida, luz interna;
Área de trabalho totalmente em
aço inox AISI 304 escovado,
Visor de vidro temperado 6 mm
com puxadores em inox AISI 304
sem moldura; Abertura tipo
deslizante sobe / desce e abertura
articulável para limpeza interna
da área de trabalho e do visor;
Mesa de trabalho em peça única
impedindo derramamento de
líquidos para a bandeja inferior
de retenção; Bandeja de retenção
de derramamento de líquidos
com capacidade de até 20 litros
com dreno e válvula de drenagem
tipo esfera;

359365 Unidade 4 R$ 22.400,00 R$ 89.600,00
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Duas tomadas auxiliares dentro
da área de trabalho com tampa
tipo 2P+T; Gabinete em chapa de
aço inox escovado ou polido;
Outros componentes pré-filtro,
Display LCD, controle eletrônico
de velocidade do ar, tensão 220 V
60 Hz. O equipamento inclui o
fornecimento dos dutos e da
caixa de exaustão interligada; .
Dimensões Externas: Altura com
base: 2.500 mm, Largura Total:
1.250 mm, Profundidade: 750
mm. Altura sem base: 1.900 mm.
Dimensões da Área de Trabalho:
(aproximadas) Altura: 580 mm,
Largura: 1.200 mm,
Profundidade: 600 mm (Variação
nas dimensões +/- 10%). Registro
ANVISA. Instalação e Teste de
Validação/Certificação inclusos.

7

CAPELA DE EXAUSTÃO DE
GASES: Características Técnicas
de Referência: Carcaça
construída com material com alta
resistência mecânica, oxidação,
umidade (fibra de vidro, PVC ou
aço inox); Dutos para exaustão:
tubo em PVC rígido com
100mm, janela em acrílico ou
vidro temperado transparente,
com deslocamento vertical tipo
guilhotina; Exaustor centrífugo,
motor 1/2 cv blindado, hélice em
material plástico; Luminária
isolada IP44; Lâmpada
incandescente ou fluorescente
E-27com interruptor
independente. Dimensões
Externas aproximadas: (LxPxA)
820 X 620 X 850 mm. Bivolt
automático ou 220 V 60Hz.
Prazo de garantia de 12 meses.

424856 Unidade 1 R$ 5.999,99 R$ 5.999,99

8 Cabine segurança biológica
Classe II A1

457210 Unidade 4 R$ 9.500,00 R$ 38.000,00

SEI/GDF - 52409697 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&ac...

57 de 92 10/12/2020 19:05



Vertical: Equipamento apropriado
para a manipulação de produtos
de baixo ou moderado risco
biológico operando com 70% do
ar recirculado e 30% são
exauridos para o ambiente;
Material aço inox, filtro HEPA
exaustão e insuflação, classe II,
fluxo de ar vertical com
recirculação, janela corrediça,
lâmpada germicida, luz interna;
Área de trabalho totalmente em
aço inox AISI 304 escovado,
Visor de vidro temperado 6 mm
com puxadores em inox AISI 304
sem moldura; Abertura tipo
deslizante sobe / desce e abertura
articulável para limpeza interna
da área de trabalho e do visor;
Mesa de trabalho em peça única
impedindo derramamento de
líquidos para a bandeja inferior
de retenção; Bandeja de retenção
de derramamento de líquidos
com capacidade de até 20 litros
com dreno e válvula de drenagem
tipo esfera; Duas tomadas
auxiliares dentro da área de
trabalho com tampa tipo 2P+T;
Gabinete em chapa de aço inox
escovado ou polido; Dimensões
Externas: Altura com base 2.100
mm x Largura Total 1.300 mm x
Profundidade 780 mm. Altura
sem base 1.390 mm. Dimensões
da Área de Trabalho: Altura
600 mm x Largura 1.200 mm x
Profundidade 600 mm (Variação
nas dimensões +/- 10%). Registro
ANVISA; Outros componentes
pré-filtro, Display LCD, tensão
220 V 60 Hz; Instalação e Teste
de Validação/Certificação
inclusos.

9
DESCONGELADOR DE
PLASMA: Características
Técnicas Mínimas: com as

441538 Unidade 4 R$ 75.900,00 R$ 303.600,00
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seguintes características:
Agitação para descongelamento
uniforme de plasma sangüíneo e
crioprecipitado; capacidade para
04 bolsas; dois suportes (para 02
bolsas cada) independentes, com
sistema de agitação vertical e
com sistema de proteção contra
derramamento de líquidos
durante o processo de
descongelamento; interior e
suportes em aço inox polido;
superfície externa em material
resistente a microorganismos;
sistema de drenagem adjacente
com conexão rápida ou recipiente
de resíduos; controle
independente do tempo de
descongelamento de cada
suporte; programação de tempo
de 0 a 1 hora ou por tempo
indefinido; temperatura de
trabalho de 37ºC +/- 0,5ºC,
alarme de final de ciclo e alarme
de temperatura; controle de
temperatura microprocessado
com alarme visual e sonoro,
programável em incrementos de
0,1ºC; indicador de temperatura;
sonda de temperatura em aço
inox na câmara de água, com
certificado de calibração;
dimensões aproximadas
(LxPXA) e 500x400x400mm
quando os suportes estiverem
baixos; acompanhado de 04
caixas contendo 250 unidades
(cada) de sacos plásticos
(acopláveis ao suporte e com
capacidade para
acondicionamento de uma bolsa
de plasma); Tensão de 220 V
60Hz; Quando da instalação do
equipamento, o fornecedor deve
realizar a Qualificação da
Instalação (QI) e a Qualificação
Operacional (QO) do
equipamento e entregar os
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respectivos relatórios. Deve
apresentar Certificado de
Calibração rastreável à RBC,
conforme ABNT NBR ISO IEC
17025/2017. Modelo de
referência: Helmer DH4

10

Espectrofotômetro de
fluxo: Equipamento digital
microprocessado para análises
gerais com no mínimo quatro
escalas fotométricas:
transmitância, absorbância,
concentração e fator. Dois modos
de leitura (fluxo e cubeta
externa), 10mm de feixe de luz.
Possuir largura da faixa espectral
de 4 nm, faixa fotométrica -0,2 a
3 Abs, precisão de ± 2 mAbs,
filtros 340, 405, 450, 505, 550,
620 e 750 nm. Monocromático
com filtro de interferência,
Sistema com microcélula de
fluxo termostatizada de quartzo,
TA, 30ºC e 37ºC, suporte para
cubeta externa. Bomba
peristáltica com acesso externo,
volume programável 100 a
500uL, arraste <3%. Impressora
térmica incorporada, interface PC
(RS-232 ou USB), 30 testes
programáveis, Calibração por
fator ou padrão, leitura
monocromática e bicromática, até
8 pontos de curvas não lineares.
Método ponto final com e sem
branco, cinética com branco, sem
branco e dois pontos. Quando da
instalação do equipamento, o
fornecedor deve realizar a
Qualificação da Instalação (QI) e
a Qualificação Operacional (QO)
do equipamento e entregar os
respectivos relatórios. Tensão de
alimentação 230VCA/50-60Hz.
Dimensões 33x40x18cm
(LxPxA). (será aceita a variação
de até 10% nas dimensões ).

440888 Unidade 2 R$ 21.019,25 R$ 42.038,50
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Certificado de Calibração
rastreável à RBC, conforme
ABNT NBR ISO IEC
17025/2017. Garantia de um ano
a partir da data de recebimento
definitivo e assistência técnica
nacional. Manual de instruções
em português. Modelo de
referência: Metrolab 1600

11

Seladora dielétrica: Equipamento
de bancada para tubo de PVC de
bolsa de sangue, com as
seguintes características:
Cabeçote de selagem múltipla,
fixa e móvel; Selagem
automática; Desenvolvida para
uso contínuo de grande volume;
Tempo de selagem menor ou
igual a 1,5 segundos; Sistema de
ajuste automático da espessura de
solda independente do diâmetro
do tubo; Proteção anti respingos
no procedimento de selagem;
Cabeçote de selagem fixo junto
ao gabinete e de fácil limpeza
pelo usuário; Cabeçote de
selagem removível para limpeza;
Procedimento de extração do
tubo após a selagem sem uso de
ferramentas e sem extravase de
sangue; Alça para transporte em
material resistente, compatível
com o peso do equipamento.
Quando da instalação do
equipamento, o fornecedor deve
realizar a Qualificação da
Instalação (QI) e a Qualificação
Operacional (QO) do
equipamento e entregar os
respectivos relatórios. Tensão de
alimentação 230VCA / 50-60Hz.
Cabo do cabeçote móvel 1,7m ±
20%; Garantia de um ano a partir
da data de recebimento definitivo
e assistência técnica nacional.
Manual de instruções em
português.

275591 Unidade 10 R$ 23.958,49 R$ 239.584,90
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5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A fim de proporcionar ampla concorrência e isonomia na compeBção, os itens supramencionados serão

licitados separadamente.

6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE

6.1. Para esta aquisição não será necessária contratação adicional ou inter-relacionada.

7. DA REFERÊNCIA A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

7.1. A referida aquisição visa a atender o Plano Diretor do Sangue 2020-2023, em seu "Eixo 1- Desenvolver
os  Mecanismos  de  Governança  e  Gestão",   Meta  1.4  -"  Estabelecer  Programa  de  Gerenciamento  de

Equipamentos da FHB".  

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1. Com a aquisição dos equipamentos listados neste Estudo, busca-se atender aos convênios firmados
entre a Fundação Hemocentro de Brasília e  o Ministério da Saúde, além da melhoria na prestação dos

serviços ofertados pela FHB, gerando celeridade e qualidade nos serviços prestados.

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À Fundação Hemocentro de Brasília-FHB

A/C. Sr.(a) Pregoeiro(a)

Endereço: Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa
Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908.

Apresentamos  PROPOSTA  DE  PREÇOS  acordo  com  as  especificações,  condições  e  prazos

estabelecidos  no  Pregão  Eletrônico  n.º  ____/20___  -  Fundação  Hemocentro  de  Brasília,  dos  quais  nos
comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos  que  concordamos  com  todas  as  condições  estabelecidas  no  Edital  e  seus

respecBvos Anexos.
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Nossa  cotação  para  entrega  do(s)  material(is)  (e/ou  equipamentos)  está  especificada,
conforme abaixo:

ITEM QTDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Declaramos que esta proposta tem validade de ___ (_________) dias corridos, contados da

data de abertura da licitação.

O prazo para entrega dos equipamentos será de até ___ (______) dias úteis, contados a parBr

da reBrada/recebimento da respecBva Nota de Empenho ou da assinatura do Contrato.

Apresento garanBa de ______ (_________) conforme estabelecido no item ___ do Anexo I do
Edital. (CONFORME O CASO)

Declaro que entregarei equipamento(s) comprovadamente novo(s) e sem uso, uma vez que
não  será(ão)  aceito(s)  material(is)/equipamento(s)  ou  peça(s)  recondicionado(s),  reuBlizado(s)  ou

reformado(s). (CONFORME O CASO)

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto.

______________________ , _______ de ______________ de 20___.

_________________________________________________________

Assinatura e IdenBficação do Representante legal da Licitante

ANEXO III - DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012

(SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

Ref.: PREGÃO Nº _____/20___ - Fundação Hemocentro de Brasília
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A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu
representante  legal  o(a)  Sr(a)  _____________________,  portador(a)  da  Carteira  de  IdenBdade  nº

___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a)  consBtuídos  por  material  reciclado,  atóxico  e  biodegradável,  na  forma das  normas  da

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a uBlização de material reciclável,

com o menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam cerBficado emiBdo pelos órgãos ambientais;

h) que possuam cerBficação de procedência de produtos.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

_____________________________

Representante Legal

ANEXO IV AO EDITAL - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Distrito Federal, por meio da Fundação Hemocentro de Brasília, doravante denominado (SIGLA) , inscrito
no  CNPJ  sob  o  nº  XXXXXXX,  representado  neste  ato  representado  pelo

____________________________________,  portador  do  RG  n.º  ______________  e  do  CPF  n.º
_________________________,  (CARGO  QUE  OCUPA),  nos  termos  da  Lei  nº  10.520/2002,  do  Decreto

Federal  nº  10.024/2019,  do  Decreto  distrital  nº  40.205/2019,  do  Decreto  distrital  nº  39.103/2018,
aplicando-se subsidiariamente as normas constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas modificações de acordo
com o Pregão Eletrônico nº ____/20____, conforme consta no Processo SEI nº _____________________

RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  oferecido(s)  pela(s)  empresa(s)  _________,  CNPJ  nº  ______________,
objeBvando  a  aquisição  de  produtos  pela  Fundação  Hemocentro  de  Brasília,  conforme  especificações

técnicas,  quanBdades  esBmadas  e  as  condições  de  fornecimento  constantes  no  Termo  de  Referência,
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atendidas as cláusulas e condições abaixo:

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de _________________
_______________________,  especificado(s)  no(s)  item(ns)  _____________________  do  ___________

Termo  de  Referência,  Anexo  I  do  Edital  de  Pregão  nº  ________/20_____  (prot.______),  que  é  parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora (prot. _____), independentemente de transcrição.

1.2. A Fundação Hemocentro de Brasília não está obrigada a firmar contratações oriundas da presente ARP,
nem mesmo nas  quanBdades indicadas no Item 2,  podendo a Administração promover a aquisição em
quanBdades de acordo com suas necessidades.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanBdade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA ________________________________, CNPJ ______________

ITEM QTDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3. ÓRGÃO(S) / ENTE(S) PARTICIPANTE(S):

3.1.  Os seguintes órgãos são parBcipantes  da ARP,  nas seguintes  quanBdades:  (RETIRAR QUANDO NÃO
HOUVER ÓRGÃOS PARTICIPANTES)

3.1.1. ÓRGÃO ___________________ (UASG: _______)

ITEM QUANTIDADE

1

2

4. VALIDADE DA ATA:

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a parBr da publicação em DODF,
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praBcados

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,  cabendo à Administração promover as
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negociações  junto  ao(s)  fornecedor(es),  observados  os  termos  do  Decreto  do  Distrito  Federal  nº
39.103/2018.

5.2. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o
gerenciador solicitará ao(s) fornecedor(es), mediante comunicação formal, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

5.3.  Caso o fornecedor não concorde em reduzir  o  preço,  será liberado do compromisso assumido e o
gerenciador da Ata convocará os  demais fornecedores  do cadastro reserva,  caso existam, visando igual

oportunidade de negociação.

5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.4.  Quando o  preço de mercado tornar-se  superior  aos  preços  registrados e  o  fornecedor  não puder
cumprir o compromisso, a Fundação Hemocentro de Brasília poderá:

5.4.1.  Liberar o fornecedor  do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra  antes  do pedido de
fornecimento,  sem  aplicação  da  penalidade,  se  confirmada  a  veracidade  dos  moBvos  e  comprovantes
apresentados; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. Não reBrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem jusBficaBva aceitável;

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praBcados no
mercado; ou

5.6.4. Sofrer sanção administraBva cunho efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administraBvo com o
Distrito Federal ou a Fundação Hemocentro de Brasília.

6. DA UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃOS OU ENTES NÃO PARTICIPANTES:

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser uBlizada por qualquer órgão ou enBdade

da  Administração  Pública  (art.  22,  do  Decreto  distrital  nº  39.103/2018),  mediante  prévia  consulta  à
Fundação Hemocentro de Brasília, desde que devidamente comprovada a vantagem.

6.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

6.1.2. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou enBdade, a 100% (cem
por cento) do total registrado, conforme previsto no art. 22, § 3º, do Decreto distrital nº 39.103/2018.

6.1.3.  O quanBtaBvo total  decorrente das  adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder ao
quíntuplo registrado, conforme previsto no art. 22, § 4º, do Decreto distrital nº 39.103/2018.

6.2. A Fundação Hemocentro de Brasília somente autorizará a adesão após a primeira contratação advinda

da Ata de Registro de Preços (art. 22, § 5º, do Decreto distrital nº 39.103/2018), com exceção dos órgãos e
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enBdades do Distrito Federal.

7. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS:

7.1.  É  vedado efetuar  acréscimos  nos  quanBtaBvos fixados pela  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata  o  §  1º  do  art.  65  da  Lei  nº  8.666/1993 (art.  12,  §  1º,  do  Decreto  distrital  nº

39.103/2018).

8. DO CONTRATO:

8.1.  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  (ARP),  a(s)  empresa(s)  beneficiária(s)
poderá(ão) ser convocada(s) para assinar o termo de Contrato, ou reBrar documento equivalente, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

8.2. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 12, § 3º, do Decreto distrital nº 39.103/2018).

8.3. Aplica-se aos Contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III, da
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas respecBvas alterações posteriores, no que couber.

9. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO:

9.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no Termo de Referência
(Anexo I ao Edital) no Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte,
Brasília-DF, CEP 70710-908.

9.2. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente da Fundação Hemocentro de Brasília, nos horários
compreendidos entre 08  horas e 11 horas e  14 horas e 17 horas.

9.3. O objeto requisitado deve ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no
Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital de PE nº ___/2020.

9.4.  O  objeto  desta  licitação  será  recebido,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade

competente,  mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  na  forma  do  art.  73  da  Lei  nº
8.666/1993.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil

do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

10.2. Os pagamentos, pela Fundação Hemocentro de Brasília, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00
(cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário,
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

10.2.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

10.2.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que,

em virtude de legislação própria,  só possam ser movimentados em insBtuições bancárias indicadas nos
respecBvos documentos;

10.2.3.  Os  pagamentos  a  empresas  de  outros  Estados  da  federação  que  não  mantenham  filiais  e/  ou
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representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. [RETIRAR AS
SUBCLAUSULAS  10.2  E  10.2.1  A  10.2.3  SE  A  RESERVA  ORÇAMENTÁRIA INDICAR RECURSOS FEDERAIS  –

FUNDO  CONSTITUCIONAL  (FCDF).  ATENÇÃO:  DEVE  SER  MANTIDA  A  REDAÇÃO  SE  O  ORÇAMENTO  FOR
DISTRITAL]

11. DAS PENALIDADES:

11.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da presente Ata de Registro de Preços e do

Contrato dela decorrente, em face do disposto no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos arts. 81,
86,  87  e  88  da  Lei  nº  8.666/1993,  ensejará  a  aplicação  de  penalidade  que  obedecerá  às  normas
estabelecidas no Decreto distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores.

12. DAS REQUISIÇÕES:

12.1. As contratações do objeto da presente ARP serão solicitadas pelas diversas Unidades da Fundação
Hemocentro  de  Brasília  e  pelos  órgãos/entes  parBcipantes  e  autorizadas,  caso  a  caso,  pelo  Centro  de
Compras da Fundação Hemocentro de Brasília.

13. DAS ALTERAÇÕES NA ARP:

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
adiBvo à presente Ata de Registro de Preços.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos Licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais ao do Licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços.

Brasília – DF, ____ de _______________ de 20___.

ASSINATURAS:

______________________________

Representante legal da Fundação Hemocentro de Brasília

__________________________

Representante legal da Empresa
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/_____ – NCC/CODAG/FHB, que entre si celebram a FUNDAÇÃO
HEMOCENTRO DE BRASÍLIA e a empresa ________________(nos termos do Padrão nº 07/2002).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, pessoa jurídica de
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 86.743.457/0001- 01, com sede no Setor Médico Hospitalar Norte –
Quadra 03, Conj. “A”, Bloco 03, Brasília/DF, doravante denominada
simplesmente FHB ou CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a) _______________, nacionalidade,
estado civil, cargo/profissão, portador(a) do CPF/MF nº ______________________ e da Carteira de Identidade
nº ________________ (órgão expedidor), residente e domiciliado(a) nesta Capital, e de outro lado, a
empresa ______________________, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º
_________________, sediada à ________________(endereço, cidade, estado, CEP), doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por _______________, nacionalidade, estado civil,
cargo/profissão, portador(a) do CPF/MF nº ______________________ e da Carteira de Identidade nº
________________ (órgão expedidor), residente e domiciliado(a), tendo em vista o que consta no Processo nº
063.000.____/______, que passa a fazer parte deste instrumento, independentemente de transcrição, têm entre si
justo e acertado a celebração do presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS nas
condições e cláusulas seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta (), da Ata de Registro de Preços nº (), do Termo de
Referência (50185584), da autorização da autoridade competente (), nos termos da Lei n° 10.520/2002,
regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelas Leis Distritais

nºs 4.611/2011, 4.770/2012, 5.575/2015, bem como pelos Decretos Distritais nºs 26.851/2006, 35.098/2014,
35.831/2014, 35.592/2014 e 36.520/2015, 39.103/2018, 39.453/2018, 39.860/2019, 40.205/2019 e,
subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/1993 , além das demais normas pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1 Aquisição de equipamentos para as áreas técnicas da Fundação Hemocentro de Brasília
(FHB), conforme Termo de Referência e seus Anexos (50185584).

3.2 A Proposta e o Termo de Referência citados na Cláusula Segunda passam a integrar este Contrato
independente de transcrição.

3.3 As especificações e quantitativos do objeto estão estabelecidos abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE

1

HOMOGENEIZADOR HORIZONTAL DE CONCENTRADO DE

PLAQUETAS: Agitador de Plaquetas Linear Capacidade de
até 48 bolsas de plaquetas, Painel com display de cristal

líquido (LCD), Tecla para pausa e início do ciclo, para
remoção e inclusão de bolsas; Suporte em aço inox para 06

Bandejas deslizantes, perfuradas, construídas em aço

inoxidável, lavável permiBndo limpeza e desinfecção;
Acesso individual, permiBndo o manuseio de uma bandeja

sem interromper o movimento das plaquetas em outras
bandejas; Contém trava de segurança para impedir a queda
da bandeja; Permite adequada circulação de ar; Velocidade

constante de agitação de 70 oscilações por minuto; Alarme
áudio visual de falta de movimento; Gabinete construído

em aço inoxidável ou aço em aço com pintura epóxi de alta
resistência e eletrostáBca; Motor sem escovas e baixo

ruído; Motor com venBlação forçada para evitar a
transferência de calor para as plaquetas; Amplitude do

movimento de aproximadamente 3cm; Alarme audiovisual

para falta de energia, com indicação de Led no painel do
equipamento com bateria recarregável; Dimensões

externas (LxPxA): 500x450x500mm, tolerância 10%; Peso
do equipamento: até 27 kg; Alimentação: Bivolt ou 220V 60

Hz; Registro na ANVISA. Modelo de referência: SHAKER

2540 Fanem

150128 Unidade 6

2

Alicate de ordenha de tubos coleta

sangue/derivados: material incluindo eixo, rolamento,
mola e rolete em aço inoxidável forjado 90º a 125º,

ergonômico de uso ambidestro, Roletes composto de
material inoxidável revesBdos de polipropileno com 10 mm
de diâmetro atóxico; Resistente a quedas de até 01m sem

perder a precisão do alinhamento. (peso igual ou inferior a
80g), Comprimento total do alicate: até 185 mm. Prazo de

garanBa de 12 meses.

275696 Unidade 16

3

Alicate de ordenha de tubos coleta sangue/derivados

automáEco: operação con[nua através de acionamento
por interruptor integrado; Possibilidade de ajuste de

velocidade de ordenha até 400mm/s; Desenvolvido para

qualquer marca de bolsa de sangue disponível no mercado;
possibilidade de uso em bancada de trabalho e manual;

Ordenha de tubos até 6,5mm; Ergonômico de uso
ambidestro, (peso igual ou inferior a 700g); Acompanha:

fonte de alimentação Bivolt automáBco, estojo rígido de

275696 Unidade 10
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transporte e Suporte de Acrílico . Prazo de garanBa de 12
meses.

4

Equipamento para contagem automáEca de células

sanguíneas: 18 parâmetros: WBC (número de células
sanguíneas brancas), RBC (número de células sanguíneas

vermelhas), HGB (hemoglobina), HCT (hematócrito), VCM
(volume corpuscular médio), HCM (hemoglobina

corpuscular média), CHCM (concentração de hemoglobina

corpuscular média), PLT (plaquetas), RDW (índice de
anisocitose), MPV (volume plaquetário médio), PCT

(plaquetócrito), PDW (índice de anisocitose de plaquetas),
LYM (porcentagem e diferencial de linfócitos), MON

(porcentagem e diferencial de monócitos) e GRA
(porcentagem e diferencial de granulócitos); Detecção de
eritrócitos e plaquetas e quanBficação de leucócitos por

impedância; Dosagem de hemoglobina por fotometria;
QuanBficação do hematócrito por integração numérica;

Diferenciação de 03 partes por impedância e lise específica;
VCM, HCM, CHCM, RDW, PCT e PDW determinados por
cálculo; Intervalo de linearidade próximo de: WBC entre

0-100 x 10³/µl; RBC entre 0-8 x 106/µl; HGB entre 0-26 g/dl;
HCT entre 0-80 %; PLT (em sangue total): 0-2200 x 10³/µl;

PLT (em concentrados de plaquetas): 0-4000 x 10³/µl;
Precisão aproximadamente igual a 2,5 % para WBC, 2%
para RBC, 1,6% para HGB, 2% para HCT, 5% para PLT, 5%

para LYM, 10% para MON e 3% para GRA; “Carry-over”
inferior a 0,5% para WBC, RBC, HGBE HCT e inferior a 2%

para PLT; Capacidade de processamento em torno de 50 a
60 amostras /hora em tubo aberto; Tensão elétrica: 220 V,

com estabilizador compa[vel incluso. Registro no
Ministério da Saúde, manual técnico e manual do usuário
em português. Quando da instalação do equipamento, o

fornecedor deve realizar a Qualificação da Instalação (QI) e
a Qualificação Operacional (QO) do equipamento e

entregar os respecBvos relatórios. Deve apresentar
CerBficado de Calibração rastreável à RBC, conforme ABNT

NBR ISO IEC 17025/2017.

445857 Unidade 1

5

Cabine de trabalho para PCR: Cabine assépBca de trabalho
com fluxo de ar verBcal filtrado (classe 100 – ISO 5);

Indicada para preparação de PCR, manipulação de
amostras biológicas, manuseio de DNA/ RNA;

Display de funções LCD; Sistema fechado com barreira para
manipulação, iluminação interna e luz UV na cabine; Deve

possuir estrutura interna em aço inox,  e sistema de

esterilização por radiação UV; Pré-filtro de fibras de
poliéster e filtro HEPA com eficiência ≥ 99%; VenBlador

422572 Unidade 2
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lateral com motor sem escovas; Porta de acesso com
dobradiças e trava de segurança magnéBca;Pelo menos 02

(duas) tomadas elétricas 220V interna; Ajuste de
nivelamento e pés anB-derrapantes; Painel frontal de

policarbonato transparente; Temporizador de luz UV; Bivolt
automáBco ou 220 V 60Hz. Dimensões Externas: Altura

com base: 2.000 mm, Largura 950 mm, Profundidade:
750 mm. Altura sem base: 1.200 mm. Dimensões da Área

de Trabalho: (aproximadas) Altura: 600 mm, Largura:

950 mm, Profundidade: 730 mm (Variação nas dimensões
+/- 10%) Registro ANVISA; Prazo de garanBa de 12 meses.

6

Cabine segurança biológica: Equipamento adequado para a
manipulação de produtos químicos nocivos, radioisótopos

e voláteis tóxicos em baixos níveis. Tipo B2, filtro HEPA
exaustão e insuflação, classe II, fluxo de ar verBcal sem

recirculação, exaustão de 100% do ar insuflado na área de

trabalho são reBrados do ambiente (sala), p/ fora do
ediWcio, janela corrediça, lâmpada germicida, luz interna;

Área de trabalho totalmente em aço inox AISI 304
escovado, Visor de vidro temperado 6 mm com puxadores

em inox AISI 304 sem moldura; Abertura Bpo deslizante

sobe / desce e abertura arBculável para limpeza interna da
área de trabalho e do visor; Mesa de trabalho em peça

única impedindo derramamento de líquidos para a bandeja
inferior de retenção; Bandeja de retenção de

derramamento de líquidos com capacidade de até 20 litros

com dreno e válvula de drenagem Bpo esfera;
Duas tomadas auxiliares dentro da área de trabalho com

tampa Bpo 2P+T; Gabinete em chapa de aço inox escovado
ou polido; Outros componentes pré-filtro, Display LCD,

controle eletrônico de velocidade do ar, tensão 220 V 60
Hz. O equipamento inclui o fornecimento dos dutos e da

caixa de exaustão interligada; . Dimensões Externas: Altura

com base: 2.500 mm, Largura Total: 1.250 mm,
Profundidade: 750 mm. Altura sem base: 1.900 mm.

Dimensões da Área de Trabalho: (aproximadas) Altura: 580
mm, Largura: 1.200 mm, Profundidade: 600 mm (Variação

nas dimensões +/- 10%). Registro ANVISA. Instalação e

Teste de Validação/CerBficação inclusos.

359365 Unidade 1

7

CAPELA DE EXAUSTÃO DE GASES: CaracterísBcas Técnicas
de Referência: Carcaça construída com material com alta

resistência mecânica, oxidação, umidade (fibra de vidro,
PVC ou aço inox); Dutos para exaustão: tubo em PVC rígido

com 100mm, janela em acrílico ou vidro temperado

transparente, com deslocamento verBcal Bpo guilhoBna;

424856 Unidade 1
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Exaustor centrífugo, motor 1/2 cv blindado, hélice em
material plásBco; Luminária isolada IP44; Lâmpada

incandescente ou fluorescente E-27com interruptor
independente. Dimensões Externas aproximadas: (LxPxA)

820 X 620 X 850 mm. Bivolt automáBco ou 220 V 60Hz.
Prazo de garanBa de 12 meses.

8

Cabine segurança biológica Classe II A1
VerEcal: Equipamento apropriado para a manipulação de
produtos de baixo ou moderado risco biológico operando

com 70% do ar recirculado e 30% são exauridos para o
ambiente; Material aço inox, filtro HEPA exaustão e

insuflação, classe II, fluxo de ar verBcal com recirculação,
janela corrediça, lâmpada germicida, luz interna; Área de

trabalho totalmente em aço inox AISI 304 escovado, Visor
de vidro temperado 6 mm com puxadores em inox AISI 304

sem moldura; Abertura Bpo deslizante sobe / desce e

abertura arBculável para limpeza interna da área de
trabalho e do visor; Mesa de trabalho em peça única

impedindo derramamento de líquidos para a bandeja
inferior de retenção; Bandeja de retenção de

derramamento de líquidos com capacidade de até 20 litros

com dreno e válvula de drenagem Bpo esfera; Duas
tomadas auxiliares dentro da área de trabalho com tampa

Bpo 2P+T; Gabinete em chapa de aço inox escovado ou
polido; Dimensões Externas: Altura com base 2.100 mm x
Largura Total 1.300 mm x Profundidade 780 mm. Altura

sem base 1.390 mm. Dimensões da Área de Trabalho:
Altura 600 mm x Largura 1.200 mm x Profundidade

600 mm (Variação nas dimensões +/- 10%). Registro
ANVISA; Outros componentes pré-filtro, Display LCD,

tensão 220 V 60 Hz; Instalação e Teste de
Validação/CerBficação inclusos.

457210 Unidade 1

9

DESCONGELADOR DE PLASMA: CaracterísBcas Técnicas

Mínimas: com as seguintes caracterísBcas: Agitação para
descongelamento uniforme de plasma sangüíneo e

crioprecipitado; capacidade para 04 bolsas; dois suportes
(para 02 bolsas cada) independentes, com sistema de

agitação verBcal e com sistema de proteção contra
derramamento de líquidos durante o processo de

descongelamento; interior e suportes em aço inox polido;

superWcie externa em material resistente a
microorganismos; sistema de drenagem adjacente com

conexão rápida ou recipiente de resíduos; controle
independente do tempo de descongelamento de cada
suporte; programação de tempo de 0 a 1 hora ou por

tempo indefinido; temperatura de trabalho de 37ºC +/-
0,5ºC, alarme de final de ciclo e alarme de temperatura;

441538 Unidade 2
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controle de temperatura microprocessado com alarme
visual e sonoro, programável em incrementos de 0,1ºC;

indicador de temperatura; sonda de temperatura em aço
inox na câmara de água, com cerBficado de calibração;

dimensões aproximadas (LxPXA) e 500x400x400mm
quando os suportes esBverem baixos; acompanhado de 04

caixas contendo 250 unidades (cada) de sacos plásBcos
(acopláveis ao suporte e com capacidade para

acondicionamento de uma bolsa de plasma); Tensão de 220

V 60Hz; Quando da instalação do equipamento, o
fornecedor deve realizar a Qualificação da Instalação (QI) e

a Qualificação Operacional (QO) do equipamento e
entregar os respecBvos relatórios. Deve apresentar

CerBficado de Calibração rastreável à RBC, conforme ABNT

NBR ISO IEC 17025/2017. Modelo de referência: Helmer
DH4

10

Espectrofotômetro de fluxo: Equipamento digital
microprocessado para análises gerais com no mínimo

quatro escalas fotométricas: transmitância, absorbância,
concentração e fator. Dois modos de leitura (fluxo e cubeta

externa), 10mm de feixe de luz. Possuir largura da faixa

espectral de 4 nm, faixa fotométrica -0,2 a 3 Abs, precisão
de ± 2 mAbs, filtros 340, 405, 450, 505, 550, 620 e 750 nm.

MonocromáBco com filtro de interferência, Sistema com
microcélula de fluxo termostaBzada de quartzo, TA, 30ºC e
37ºC, suporte para cubeta externa. Bomba peristálBca com

acesso externo, volume programável 100 a 500uL, arraste
<3%. Impressora térmica incorporada, interface PC (RS-232

ou USB), 30 testes programáveis, Calibração por fator ou
padrão, leitura monocromáBca e bicromáBca, até 8 pontos

de curvas não lineares. Método ponto final com e sem
branco, cinéBca com branco, sem branco e dois pontos.

Quando da instalação do equipamento, o fornecedor deve

realizar a Qualificação da Instalação (QI) e a Qualificação
Operacional (QO) do equipamento e entregar os

respecBvos relatórios. Tensão de alimentação
230VCA/50-60Hz. Dimensões 33x40x18cm (LxPxA). (será
aceita a variação de até 10% nas dimensões ). CerBficado

de Calibração rastreável à RBC, conforme ABNT NBR ISO IEC
17025/2017. GaranBa de um ano a parBr da data de

recebimento definiBvo e assistência técnica nacional.
Manual de instruções em português. Modelo de referência:

Metrolab 1600

440888 Unidade 2

11

Seladora dielétrica: Equipamento de bancada para tubo de
PVC de bolsa de sangue, com as seguintes caracterísBcas:

Cabeçote de selagem múlBpla, fixa e móvel; Selagem
automáBca; Desenvolvida para uso con[nuo de grande

275591 Unidade 6
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volume; Tempo de selagem menor ou igual a 1,5 segundos;
Sistema de ajuste automáBco da espessura de solda

independente do diâmetro do tubo; Proteção anB
respingos no procedimento de selagem; Cabeçote de

selagem fixo junto ao gabinete e de fácil limpeza pelo
usuário; Cabeçote de selagem removível para limpeza;

Procedimento de extração do tubo após a selagem sem uso
de ferramentas e sem extravase de sangue; Alça para

transporte em material resistente, compa[vel com o peso

do equipamento. Quando da instalação do equipamento, o
fornecedor deve realizar a Qualificação da Instalação (QI) e

a Qualificação Operacional (QO) do equipamento e
entregar os respecBvos relatórios. Tensão de alimentação
230VCA / 50-60Hz. Cabo do cabeçote móvel 1,7m ± 20%;

GaranBa de um ano a parBr da data de recebimento
definiBvo e assistência técnica nacional. Manual de

instruções em português.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da assinatura do termo contrato,  em
remessa única, no seguinte endereço Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A,
Bloco 03, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908, no Núcleo de Patrimôniode segunda a sexta-feira, das
8h às 11h e das 14h às 17h.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo Núcleo de Patrimônio, responsável pelo recebimento e
verificação das conformidades dos bens, para efeito de posterior verificação de sua conformidade, pelo executor
do contrato, com as especificações constantes neste Contrato, Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Contrato, Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 20 dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______ (_______) ser atendida à
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conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº. ______, de ______,
enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s)
seguinte(s).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: ____;

II – Natureza da Despesa: _______________;

III – Fonte de Recursos: _________;

IV – Programa de Trabalho: ___________________.

6.2. O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emitida em
_______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

CLÁUSULA SÉTIMA –DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal,
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. A nota fiscal deverá
detalhar os insumos entregues. 

8.2. Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a regularidade da CONTRATADA
perante a Secretaria de Fazenda do Distrito Federal (SEF/DF), a Fazenda Nacional, a Caixa Econômica Federal
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quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/CEF), a Seguridade Social e a Justiça Trabalhista
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). Nesse sentido, é necessária a apresentação das Certidões
Negativas de Débitos emitidas pelos respectivos órgãos em plena validade, caso as apresentadas na habilitação
estejam vencidas.

8.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de
Negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal (que poderá ser obtida
através do site www.fazenda.df.gov.br) e também pelas Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, em plena validade. (inteligência do art. 173, da LODF).

8.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a
variação pro rata tempore do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme Decreto nº
37.121/2016.

8.3.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária.

8.4. O executor do contrato ou seu substituto somente atestará e liberará o documento fiscal para pagamento
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

8.5. Havendo erro no documento fiscal ou ainda circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o
documento será devolvido à CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que sejam  providenciadas  as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Fundação Hemocentro de Brasília.

8.6. A falta de manutenção das condições de habilitação poderá ser considerada inadimplência contratual para
fins de aplicação de penalidades e rescisão unilateral da avença.

8.7. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no contrato, não se admitindo faturas emitidas com
outros CNPJ.

8.7.1. A Nota Fiscal/Fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura corrigida, não cabendo atualização financeira sob nenhuma hipótese.

8.8. Se a CONTRATADA tiver sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em
conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto, deverão apresentar
o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/11.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS BENS

9.1. O contratado deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para os bens a serem adquiridos, a
contar do recebimento definitivo dos bens adquiridos.

9.2. No caso de se verificar avarias, mal funcionamento, produto com defeito de fábrica, dentre outros fatores
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que possam influenciar no mal funcionamento dos equipamentos adquiridos, a Contratada será notificada no
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas pela Contratante.

9.3. O prazo de substituição do equipamento ou de manutenção dos mesmos, será de até 30 (trinta) dias
corridos, prorrogáveis mediante avaliação da Contratante e notificação prévia por parte da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência da contratação é de 30 dias corridos, contados da assinatura do contrato prorrogável na
forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Constitui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3. A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5. Responsabilizar-se pelas despesas com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato. Assim, a CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de
transferência à FHB de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários
porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os empregados
da CONTRATADA e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
CONTRATADO poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.6.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

11.7. Declarar que cumpre com a reserva de vagas às pessoas com deficiência ou usuários reabilitados pela
Previdência Social, conforme percentual previsto no art. 93 da Lei 8.213/1991 (Anexo 01), se a empresa da
CONTRATADA possuir 100 (cem) ou mais empregados.

11.8. Declarar que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no
art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019 (Anexo 01) que prevê a proibição de participação, direta ou
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indireta, de licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários,
agentes públicos de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do
Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação.

11.9. Executar os serviços conforme especificações deste contrato, do Termo de Referência e de sua proposta,
com os recursos necessários ao regular cumprimento das cláusulas contratuais.

11.10. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.11. Pagar os salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.12. Responder pelos danos causados por seus agentes.

11.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
Administração ou a terceiros.

11.14. Não se utilizar, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7°, inciso II, do
Decreto n° 32.751, de 2011, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública do
Distrito Federal.

11.15. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Contrato;

11.16. Comunicar, formalmente por escrito, eventual atraso ou dificuldades verificadas nas entregas dos
materiais ou execução dos serviços, apresentando as justificativas que serão objeto de apreciação pela
CONTRATANTE.

11.17. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.19. Abster-se de iniciativas que impliquem ônus para a CONTRATANTE, se não previstas neste instrumento
ou expressamente autorizadas pela Fundação Hemocentro de Brasília.

11.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto do Contrato que se
fizerem necessários, até o limite permitido na legislação vigente.

11.21. É proibido à CONTRATADA usar de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do Contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 8.666/93, Lei
Distrital nº 5.061/2013 e demais normas cabíveis. Além disso, não é permitido a utilização de qualquer trabalho
de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.22. Atender ao disposto na Lei Distrital nº 5.087/2013 quanto à regularidade no atendimento às obrigações
de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária relativas a seus empregados.

11.23. Atender ao disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015 quanto à proibição do uso de conteúdos

SEI/GDF - 52409697 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&ac...

79 de 92 10/12/2020 19:05



preconceituosos e discriminatórios. Portanto, durante a execução do contrato fica vedado o uso de conteúdo
discriminatório: contra a mulher, que incentive a violência ou que exponha a mulher a constrangimento,
homofóbico ou qualquer outro que represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital
38.365/2017.

11.24. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
CONTRATADO poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.25. A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

11.26.  A CONTRATADA fica também obrigada a cumprir todas as demais obrigações previstas no Termo de
Referência que faz parte deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

12.2. Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do bem objeto deste
Contrato.

12.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.4. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais após prévio procedimento
administrativo, garantido previamente o direito à ampla defesa.

12.5. A CONTRATANTE fica também obrigada a cumprir todas as demais obrigações previstas no Termo de
Referência que faz parte deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral.

13.2. Se a CONTRATADA não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, está
sujeita às sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de
31/05/2006, pg. 05/07 (a integralidade do referido decreto consta no Anexo 02 deste Contrato).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO E PROGRAMA DE
INTEGRIDADE
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14.1. Na execução do presente Contrato as partes devem cumprir fielmente as normas de combate à corrupção,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº
12.846/2013 e Decreto nº 37.296/2016).

14.2. O servidor ou empregado público não deve, direta ou indiretamente, solicitar, insinuar, aceitar ou receber
bens, benefícios ou quaisquer vantagens materiais ou imateriais, para si ou para outrem, em razão do exercício
de suas atribuições, cargo, função ou emprego público., de acordo com o "caput" do art. 10 do Anexo II do
Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016.

14.2.1. Não serão considerados como bens e vantagens de natureza indevida as condecorações, honrarias e
reconhecimentos protocolares recebidos de governos, organismos nacionais e internacionais ou entidades sem
fins lucrativos, nas condições em que a lei e o costume oficial admitam esses benefícios; os brindes de
distribuição coletiva a título de divulgação ou patrocínio estipulados contratualmente por ocasião de eventos
especiais ou em datas comemorativas, nos limites do contrato; os presentes de menor valor realizados em razão
de vínculo de amizade ou relação pessoal ou decorrentes de acontecimentos no qual seja usual efetuá-los; e 
ingressos para participação em atividades, shows, eventos, simpósios, congressos ou convenções, desde que
ajustados em contrapartida de contrato administrativo ou convênio, conforme incisos I ao IV do § 2º, art. 10, do
Anexo II do Decreto nº 37.297 de 2016. 

14.3. Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e a CONTRATADA e/ou seu empregado
ou qualquer representante criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para executar o presente
Contrato.

14.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800-6449060, conforme Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUSTENTABILIDADE

A CONTRATADA deverá atender, durante a execução do contrato, aos requisitos de sustentabilidade previstos
no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art.
3º da Lei no 8.666/1993, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

16.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no
art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de valor contratual, decorrente de reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que
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haja conveniência para a Administração e não haja motivo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para
tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção
do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

18.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da FHB, reduzido a termo no respectivo processo, na
forma prevista no Edital e seus Anexos, observado o disposto nos art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se
a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS DÉBITOS PARA COM A FHB

Os débitos da CONTRATADA para com a FHB, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa
e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão
unilateral do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Fundação Hemocentro de
Brasília.

20.2. Aplica-se a Lei Distrital nº 5.575/2015 que dispõe sobre a publicação, no Portal da Transparência, da
súmula dos contratos e aditivos celebrados pelo Distrito Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília – Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias ao presente
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nome do(a) Representante da Contratante

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

Cargo
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Nome do(a) Representante da Contratada

CONTRATADA

Representante da Contratada

ANEXO 1 - DECLARAÇÕES

1.1. DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DECRETO 39.860/2019

Declaro para os devidos fins que cumpro com a proibição de participação, direta ou indiretamente, de licitação,
contratação, execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, agentes públicos de
órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal
contratante ou responsável pela licitação contida no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no
Decreto 39.860 de 30/05/2019, em especial o art. 1º conforme abaixo:

"Art. 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra ou serviço
e do fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou entidade da Administração Pública
Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação.

§1º A vedação do caput se aplica para as condições de proprietário, controlador, administrador, gerente ou
diretor de pessoa jurídica independentemente das denominações adotadas e do nível quantitativo ou qualitativo
de participação no capital ou patrimônio.

§2º A vedação do caput aplica-se aos executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos últimos
cinco anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas entidades contratadas.

§3º A vedação do caput aplica-se ao agente público licenciado ou afastado por qualquer motivo e a qualquer
título.

§4º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou
jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de
bens e serviços a estes necessários.

§5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros de comissão de licitação."

Local, data

Nome e assinatura do responsável legal
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1.2. DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA LEI 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Declaro para os devidos fins que os serviços prestados por esta empresa cumprem com a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

" Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

V - (VETADO).              (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo
indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário
reabilitado da Previdência Social.                      (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar
dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por
beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades
representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados.                  (Redação dada pela Lei nº 13.146, de
2015)

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência,
excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.                   (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 4o  (VETADO).                   (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)"

Local, data

Nome e assinatura do responsável legal

ANEXO VI – REGULAMENTAÇÃO DAS PENALIDADES NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL
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DECRETO DO DF Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais n o s 8.666, de 21 de junho de 1993
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, art.
100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o
disposto no art. 68 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras
instituída nos termos da Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei
Distrital no 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1o A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas de licitação e/ou de Contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas
Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei
Federal n o 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1 o do art. 2 o da Lei Distrital no 2.340,
de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;
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II - multa; e

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do
Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3o A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato.

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4o A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do Contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
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serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do Contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos
termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada
pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do Contrato, se dia de expediente normal na repartição
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº
12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:
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I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do Contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária
que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do Contrato,
respeitado o disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a
licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax
ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na
execução do Contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1 o São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
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I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato.

§ 2 o A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

§ 3 o O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6 o A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do
órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

§ 1 o A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua
conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2 o A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do
Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7o As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e
quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto.

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

Art. 8o As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos Contratos regidos pelas Leis Federais no s 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de
julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
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II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
praticados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9o É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

§ 3º Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. REVOGADO

§ 4º Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação
da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 5º Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br,
inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e
Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-Compras, e aos demais sistemas eletrônicos de
contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma
do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. Parágrafo único. As penalidades
terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.
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CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os Contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os
casos em que o objeto exija penalidade específica.

Art. 13. As sanções previstas nos artigos 3º, 4º e 5º do presente Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o Contrato oriundo
do Sistema de Registro de Preços.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

PUBLICADO NO DODF Nº 103, DE 31 DE MAIO DE 2006 – P. 5, 6, 7. ALTERADO PELOS DECRETOS
NºS:

- 26.993, DE 12 DE JULHO DE 2006, PUBLICADO NO DODF DE 13 DE JULHO DE 2006, P.2. - 27.069,
DE 14 DE AGOSTO DE 2006, PULICADO NO DODF DE 15 DE AGOSTO DE 2006, P. 1, 2.

- 35.831, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014, PUBLICADO NO DODF DE 22 DE SETEMBRO DE 2014, P. 6.

- 36.974, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015, PUBLICADO NO DODF DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015, P. 7.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE SANJIRO YUZUKI FARIAS -

Matr.1697319-4, Chefe do Centro de Compras, em 10/12/2020, às 16:26, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº

180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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